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Art. 2º Incumbem aos CEUs promover a educação integral, 
democrática, emancipatória, humanizadora e com qualidade 
social, articulando educação, cultura, esporte, lazer e recrea-
ção e as tecnologias, promovendo o desenvolvimento do ser 
humano na sua integralidade como pessoa, cidadão e sujeito 
da sua história.

Art. 3º Os CEUs são espaços educacionais que consolidam 
a integração entre educação e vida, assegurando o direito de 
acesso ao conhecimento, à cultura, a arte, ao esporte e ao lazer, 
à recreação e às tecnologias, articulado aos saberes e às poten-
cialidades locais em torno de um projeto educativo significativo 
e socialmente relevante para todas as gerações, constituindo-se 
também como espaço de organização das camadas populares 
por meio da valorização e ampliação de seus saberes.

Art. 4º Os CEUs integram o sistema educacional da Pre-
feitura e estão vinculados institucionalmente à Secretaria 
Municipal de Educação, que deverá administrá-los para o de-
senvolvimento educacional integral dos cidadãos e cidadãs, em 
conformidade com as diretrizes, planos e políticas estabelecidas 
para as áreas de educação, cultura, esportes, lazer, recreação e 
tecnologia.

Art. 5º A gestão dos CEUs é compartilhada entre as Secre-
tarias Municipais de Educação, de Cultura e de Esportes, Lazer 
e Recreação, obedecidas as decisões do Comitê Intersecretarial 
de Gestão Compartilhada dos CEUs, constituído nos termos do 
Decreto nº 54.823, de 7 de fevereiro de 2014.

§ 1º Por sua natureza multidimensional e intersecretarial, 
as demais Secretarias Municipais poderão contribuir com proje-
tos e ações nos CEUs.

§ 2º Como política territorial, cada CEU manterá articula-
ção com as subprefeituras locais e unidades regionais das diver-
sas Secretarias Municipais, inclusive participando da discussão, 
planejamento e implementação das políticas públicas locais, 
com ênfase na intersetorialidade regional.

Capítulo II
Dos Fins e Objetivos
Art. 6º Os Núcleos de Ação Educacional, de Ação Cultural 

e de Esportes, Lazer e Recreação, bem como as unidades edu-
cacionais e os demais espaços equipamentos que compõem 
o CEU de forma integrada, deverão ter suas ações e projetos 
intencionalmente educacionais, promovendo o desenvolvimento 
integral dos cidadãos e cidadãs como sujeitos de direitos e de 
deveres.

Art. 7º Os CEUs têm por principais objetivos:
I - promover o desenvolvimento integral de bebês, crianças, 

adolescentes, jovens, adultos e idosos;
II - ser um polo de desenvolvimento para o território;
III - ser um polo de experiências educacionais democráticas, 

emancipatórias e inovadoras;
IV - promover o protagonismo infantil e juvenil;
V - ser um centro de promoção da equidade social no 

território;
VI - garantir o direito e acesso dos usuários à educação, 

cultura, lazer, esporte e recreação e as tecnologias.
Art. 8º Os CEUs têm por diretriz defender e garantir os 

direitos constitucionalmente assegurados, atendendo à comu-
nidade local como serviço público e gratuito, respeitadas as 
características socioculturais do território, sem quaisquer tipos 
de preconceitos ou discriminações de sexo, orientação sexual, 
identidade de gênero, cor, raça, etnia, nacionalidade, situação 
socioeconômica, credo religioso, político, idade ou de outra 
natureza, por meio da participação e interação social, adotados 
como referência os princípios da Cidade Educadora.

Art. 9º As regras de utilização dos equipamentos e espaços 
físicos dos CEUs, bem como a definição das ações e projetos 
neles desenvolvidos, deverão se orientar pelas diretrizes estabe-
lecidas pela Secretaria Municipal de Educação, em articulação 
com as Secretarias Municipais de Cultura e de Esportes, Lazer e 
Recreação, assim como pelo Comitê Intersecretarial de Gestão 
Compartilhada dos CEUs e pelos objetivos e metas estabeleci-
das coletivamente no Projeto Político-Educacional do CEU.

TÍTULO II
Da Estrutura Organizacional
Art. 10. A estrutura organizacional do CEU prevê relações 

horizontais, em especial aquelas entendidas neste Regimento 
como Projetos Integradores e Estruturantes, nos termos previs-
tos nos seus artigos 107 e 108, respeitada a natureza de seus 
núcleos, unidades educacionais e equipamentos, bem assim as 
diretrizes estabelecidas pelas respectivas Secretariais Munici-
pais e pelo Comitê Intersecretarial de Gestão Compartilhada 
dos CEUs.

Capítulo I
Do Núcleo de Apoio Administrativo
Art. 11. Núcleo de Apoio Administrativo é a unidade admi-

nistrativa junto ao Gestor do CEU que concentra as atividades 
dos Assistentes Técnicos, Assistentes de Gestão de Políticas Pú-
blicas e dos Auxiliares Técnicos de Educação, podendo, a critério 
do Gestor, reunir outros profissionais integrantes do Centro 
Educacional Unificado.

Art. 12. São atribuições do Núcleo de Apoio Administrativo, 
dentre outras que lhe forem cometidas pelo Gestor:

I - manter o sistema único de cadastro de frequentadores 
dos CEUs, atualizado e unificado em sistema padrão, bem como 
a listagem dos matriculados nas diferentes atividades do CEU, 
conforme estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação;

II - atender ao público em geral, prestando esclarecimentos 
sobre os serviços, programas e atividades desenvolvidas no 
CEU, bem como efetivar e manter em arquivo as inscrições 
dos Núcleos de Ação Educacional, Cultural e de Esportes, Lazer 
e Recreação, dos equipamentos e espaços e das unidades 
especiais;

III - manter atualizados os indicadores propostos de acordo 
com as metas estabelecidas no Projeto Político-Educacional 
Anual do CEU, assim como, outros documentos propostos pelo 
Comitê de Gestão Compartilhada;

IV - registrar e controlar a frequência dos servidores e 
demais trabalhadores sob responsabilidade da gestão do CEU, 
bem como proceder a orientações e encaminhamentos relativos 
à vida funcional desses agentes;
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 DECRETO Nº 57.476, DE 28 DE NOVEMBRO 

DE 2016

Convoca a Etapa Municipal da 3ª Confe-
rência Nacional de Educação e as Confe-
rências Regionais que a precedem.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica convocada a Etapa Municipal da 3ª Conferência 

Nacional de Educação - CONAE, a ser realizada no Município de 
São Paulo, com o tema “A Consolidação do Sistema Nacional 
de Educação - SNE e o Plano Nacional de Educação - PNE: 
monitoramento, avaliação e proposição de políticas para a 
garantia do direito à educação de qualidade social, pública, 
gratuita e laica”.

§ 1º O Município promoverá a realização da Etapa Munici-
pal da 3ª CONAE, que será coordenada pelo Fórum Municipal 
de Educação – FME, nos termos do Decreto Federal, de 9 de 
maio de 2016, e da Portaria SME nº 3.098, de 22 de maio de 
2013.

§ 2º A Etapa Municipal da 3ª CONAE, a ser realizada no 
período de 26 a 28 de maio de 2017, será precedida pelos 
seguintes eventos:

I – conferências regionais de educação, a serem realizadas 
no período de 7 a 8 de abril de 2017;

II – conferências livres.
Art. 2º As diretrizes gerais e organizativas para a realização 

da Etapa Municipal da 3ª CONAE serão elaboradas pelo FME, 
de acordo com as diretrizes do Fórum Nacional de Educação.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Educação dis-
ponibilizará a infraestrutura necessária para a realização da 
Conferência.

Art. 3º O FME, na organização da Etapa Municipal da 3ª 
CONAE, terá as seguintes atribuições:

I - coordenar, supervisionar e promover a sua realização, 
observados os aspectos técnicos, políticos e administrativos;

II - elaborar o regimento interno da Etapa Municipal da 
3ª CONAE;

III - elaborar a programação e a metodologia para sua 
operacionalização;

IV - mobilizar e articular a participação dos segmentos da 
educação e dos setores sociais;

V - viabilizar a infraestrutura necessária para a realização 
da Etapa Municipal;

VI - elaborar propostas de divulgação e de estratégias de 
comunicação.

Art. 4º A Coordenação da Etapa Municipal será exercida 
pelo Coordenador do FME.

Art. 5º As Conferências Regionais de Educação serão pro-
movidas pelas Diretorias Regionais de Educação – DREs e 
coordenadas por comissões ou fóruns regionais de educação 
instituídos para esse fim, de acordo com as diretrizes do FME.

§ 1º A composição das comissões ou fóruns regionais de 
educação deverá contar com a representação de, ao menos, os 
seguintes segmentos da educação e setores sociais presentes 
no território contemplado pela Conferência, considerando a 
representação do setor público municipal, estadual e federal:

I – estudantes da Educação Básica e/ou do Ensino Superior;
II – pais ou responsáveis dos estudantes da Educação 

Básica;
III – profissionais da Educação Básica e/ou do Ensino 

Superior;
IV – Conselho de Representantes de Conselhos de Escola;
V – Diretoria Regional de Educação;
VI – organizações e movimentos da sociedade civil.
§ 2º Os representantes de cada um desses segmentos 

da educação e setores sociais serão eleitos ou indicados por 
seus pares em reuniões convocadas para esse fim, com ampla 
divulgação.

§ 3º As Conferências Regionais de Educação poderão ser 
precedidas por assembleias, audiências públicas, reuniões nas 
unidades educacionais, entre outros mecanismos de participa-
ção social.

Art. 6º As comissões ou fóruns regionais de educação, em 
cada uma das DREs, na organização das Conferências Regionais 
de Educação, terão as seguintes atribuições:

I - coordenar a realização da respectiva Conferência Re-
gional de Educação, observados os aspectos técnicos, políticos 
e administrativos;

II - elaborar a programação e a metodologia para sua 
operacionalização;

III - mobilizar e articular a participação dos segmentos da 
educação e dos setores sociais;

IV - viabilizar a infraestrutura necessária para a realização 
da Conferência Regional;

V - elaborar propostas de divulgação e de estratégias de 
comunicação.

Art. 7º Conferências Livres são instrumentos de participa-
ção que estimulam e ampliam o debate em torno do tema da 
3ª CONAE.

§ 1º As Conferências Livres podem ser organizadas por 
qualquer pessoa ou grupo e assumir diversos formatos, tais 
como debates, encontros e plenárias que promovam a mobili-
zação social.

§ 2º Após a realização da Conferência Livre, deve rá ser 
encaminhado relatório ao Fórum Municipal de Educação com o 
registro do debate realizado.

Art. 8º A forma de eleição e o número de delegados da Eta-
pa Municipal da 3ª CONAE constarão de seu Regimento Interno.

Art. 9º As despesas para a realização da Etapa Munici-
pal da 3ª CONAE e das Conferências Regionais de Educação 
correrão por conta das dotações orçamentárias da Secretaria 
Municipal de Educação e das Diretorias Regionais de Educação.

Art. 10. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 28 de 
novembro de 2016, 463º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
NADIA CAMPEÃO, Secretária Municipal de Educação
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 28 de 

novembro de 2016.

DECRETO Nº 57.477, DE 28 DE NOVEMBRO 
DE 2016

Denomina os logradouros públicos que 
especifica.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso da atribuição conferida pelo inciso XI do artigo 70 da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo e à vista do que consta do 
processo administrativo nº 2016-0.148.894-3,

D E C R E T A:
Art. 1º Os logradouros abaixo relacionados, identificados 

na planta PDN 09/0164/16 – Assentamento Jardim Maria Es-
tela, do arquivo da Coordenadoria de Regularização Fundiária 
– CRF, da Secretaria Municipal de Habitação – SEHAB, situados 
na quadra M005 do setor 119, no Distrito do Sacomã, Subpre-
feitura do Ipiranga, ficam assim oficializados e denominados:

I - Travessa 19 de Agosto, CODLOG 52.026-8, o logradouro 
conhecido por Viela Dona Jovina, que começa na Rua Professor 
Thomaz de Aquino e termina, em bifurcação, em lote particular 
e na Avenida Arrigo Boito;

II - Via de Pedestre Elias Francisco da Silva, CODLOG 
52.027-6, o logradouro conhecido por Viela São José, que 
começa na Rua Professor Almeida Porto e termina na agora 
denominada Travessa 19 de Agosto;

III - Via de Pedestre Maria Baixinha, CODLOG 52.028-4, o 
logradouro conhecido por Viela Santa Maria, que começa na 
agora denominada Travessa 19 de Agosto, entre a Rua Professor 
Almeida Porto e a agora denominada Via de Pedestre Elias 
Francisco da Silva, e termina a aproximadamente 20 metros 
além do seu início;

IV - Via de Pedestre Antonio Carlos Medeiros, CODLOG 
52.029-2, o logradouro conhecido por Viela Santo Agostinho, 
que começa na agora denominada Travessa 19 de Agosto, entre 
as agora denominadas vias de pedestre Elias Francisco da Silva 
e Cosme Rodrigues Machado, e termina a aproximadamente 37 
metros além do seu início;

V - Via de Pedestre Priscila Machado da Silva, CODLOG 
52.030-6, o logradouro conhecido por Viela Santa Barbara, que 
começa na Rua Professor Almeida Porto, a aproximadamente 
17 metros da agora denominada Via de Pedestre Elias Francisco 
da Silva, e termina a aproximadamente 17 metros além do seu 
início;

VI - Via de Pedestre Cosme Rodrigues Machado, CODLOG 
52.031-4, o logradouro identificado como viela sem nome 1, 
que começa na agora denominada Travessa 19 de Agosto, entre 
a agora denominada Via de Pedestre Antonio Carlos Medeiros e 
Avenida Arrigo Boito, e termina a aproximadamente 77 metros 
além do seu início.

Art. 2º As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 28 de 
novembro de 2016, 463º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
PAULA MARIA MOTTA LARA, Secretária Municipal de 

Licenciamento
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 28 de 

novembro de 2016.

DECRETO Nº 57.478, DE 28 DE NOVEMBRO 
DE 2016

Aprova o Regimento Padrão dos Centros 
Educacionais Unificados – CEUs, vinculados 
à Secretaria Municipal de Educação.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aprovado, na conformidade do texto constante 

do Anexo Único deste decreto, o Regimento Padrão dos Centros 
Educacionais Unificados - CEUs, mantidos pela Prefeitura do 
Município de São Paulo, por meio da Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 2º A Lei nº 14.662, de 3 de janeiro de 2008, que 
dispõe sobre a criação dos Conselhos Gestores dos Centros 
Educacionais Unificados – CEUs, passa a ser regulamentada de 
acordo com as disposições constantes dos artigos 34 a 41 do 
Regimento Padrão dos Centros Educacionais Unificados – CEUs, 
ora aprovado.

Art. 3º A Secretaria Municipal de Educação poderá estabe-
lecer normas complementares para assegurar o fiel cumprimen-
to do Regimento a que se refere este decreto.

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogado o Decreto nº 50.738, de 15 de julho de 2009.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 28 de 
novembro de 2016, 463º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
NADIA CAMPEÃO, Secretária Municipal de Educação
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 28 de 

novembro de 2016.

ANEXO ÚNICO INTEGRANTE DO DECRETO Nº 57.478, 
DE 28 DE NOVEMBRO DE 2016

REGIMENTO PADRÃO DOS CENTROS EDUCACIONAIS
UNIFICADOS – CEUs
Título I - Da Caracterização, da Natureza, da Concepção, 

dos Fins e dos Objetivos
Capítulo I - Da Caracterização, da Natureza e da Concepção
Capítulo II - Dos Fins e dos Objetivos
Título II - Da Estrutura Organizacional
Capítulo I - Do Núcleo de Apoio Administrativo
Capítulo II - Dos Núcleos de Ação
Seção I - Do Núcleo de Ação Educacional
Seção II - Do Núcleo de Ação Cultural
Seção III - Do Núcleo de Esportes, Lazer e Recreação
Capítulo III - Das Unidades Educacionais Regulares
Capítulo IV - Da Unidade Acadêmica da Rede das Universi-

dades nos Centros Educacionais Unificados - UniCEU
Seção Única – Do Polo de Apoio Presencial da Rede das 

Universidades nos Centros Educacionais Unificados – UniCEU
Capítulo V - Das Unidades Especiais
Seção Única - Da Cozinha Experimental/Padaria Comuni-

tária
Capítulo VI - Dos Equipamentos e Espaços do CEU
Título III - Da Gestão - Composição e Atribuições
Capítulo I - Do Conselho Gestor
Seção I - Da Composição
Seção II - Das Atribuições e do Funcionamento
Capítulo II - Das Assembleias
Seção I - Da Assembleia Geral
Subseção I - Da Composição
Subseção II - Das Atribuições e do Funcionamento
Seção II - Das Assembleias Setoriais
Subseção I - Da Composição
Subseção II - Das Atribuições e do Funcionamento
Seção III - Das Assembleias Infantis
Seção IV - Das Assembleias Juvenis
Capítulo III - Da Associação de Pais, Mestres e Servidores, 

Usuários e Amigos do Centro Educacional Unificado - APMSUAC
Capítulo IV - Do Grêmio Juvenil do CEU
Capítulo V - Das Instâncias Internas de Participação Co-

letiva
Seção I - Do Colegiado de Integração
Subseção I - Da Composição
Subseção II - Das Atribuições e do Funcionamento
Seção II - Das Comissões Temáticas
Subseção I - Da Composição
Subseção II - Das Atribuições
Título IV - Das Equipes - Composição, Competências e 

Atribuições
Capítulo I - Do Gestor de Centro Educacional Unificado
Capítulo II - Do Núcleo de Apoio Administrativo
Seção I - Dos Assistentes Técnicos I
Seção II - Dos Assistentes de Gestão de Políticas Públicas - 

AGPPs e dos Auxiliares Técnicos Administrativos - ATEs
Capítulo III - Do Núcleo de Ação Educacional
Seção I - Da Composição
Seção II - Das Atribuições e Competências
Subseção I - Do Coordenador de Ação Educacional
Subseção II - Dos Coordenadores de Projetos Educacionais
Capítulo IV - Do Núcleo de Ação Cultural
Seção I - Da Composição
Seção II - Das Atribuições e Competências
Subseção I - Do Coordenador de Ação Cultural
Subseção II - Dos Coordenadores de Projetos Culturais
Subseção III - Do Coordenador de Projetos Culturais da 

Biblioteca
Subseção IV - Dos Analistas de Informação, Cultura e Des-

porto - Biblioteca
Capítulo V - Do Núcleo de Esporte, Lazer e Recreação
Seção I - Da Composição
Seção II - Das Atribuições e Competências
Subseção I - Do Coordenador de Esportes e Lazer
Subseção II - Dos Coordenadores de Projetos de Esportes, 

Lazer e Recreação
Subseção III - Dos Analistas de Informação, Cultura e Des-

porto - Educação Física
Capítulo VI - Do Trabalho Integrado dos Núcleos
Título V - Das Relações Intersecretariais e do Comitê de 

Gestão Compartilhada
Título VI - Da Comunidade
Capítulo I - Dos Direitos
Capítulo II - Dos Deveres
Título VII - Da Dinâmica Organizacional
Capítulo I - Do Processo de Planejamento e Elaboração do 

Projeto Político-Educacional do CEU
Capítulo II - Do Projeto Político-Educacional do CEU, dos 

Projetos Integradores Estruturantes e dos Planos de Ação dos 
Núcleos

Capítulo III - Do Funcionamento do CEU
Seção I - Do Horário de Funcionamento
Seção II - Do Acesso e Circulação no CEU
Capítulo IV - Da Democratização da Informação
Capítulo V - Do Acompanhamento e da Avaliação do Proje-

to Político-Educacional do CEU
Título VIII - Das Disposições Gerais e Transitórias
REGIMENTO PADRÃO DOS CENTROS EDUCACIONAIS 

UNIFICADOS
TÍTULO I
Da Caracterização, da Natureza, da Concepção, dos Fins e 

dos Objetivos
Capítulo I
Da Caracterização, da Natureza e da Concepção
Art. 1º Os Centros Educacionais Unificados – CEUs são 

compostos por núcleos, unidades educacionais, espaços e 
territórios de natureza multidimensional, que potencializam a 
intersetorialidade das políticas públicas municipais por meio do 
fortalecimento das redes de proteção social e de ações interse-
cretariais articuladas voltadas ao desenvolvimento educacional, 
social, cultural, esportivo e tecnológico do território e da cidade.
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terça-feira, 29 de novembro de 2016 às 02:24:46.
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ASSINATURAS
DIÁRIO OFICIAL CIDADE DE SÃO PAULO 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. – IMESP

SAC 0800 01234 01

Assinatura Trimestral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 291,97

Assinatura Semestral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 556,13

Assinatura Anual  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 1.059,30

Rua da Mooca,1.921 - CEP 03103-902 - Fone (PABX) 2799-9800

Indicadores Econômicos Municipais

(Válidos para o exercício de 2016) 

1)  TRIBUTOS LANÇADOS EM UFIR, EXCETO IPTU

- Multiplique a quantidade de UFIR (extinta pela medida provisória 1973-67, de 26/10/00) por . . . . . . R$ 3,0097

2)  TRIBUTOS LANÇADOS EM UFM, EXCETO IPTU
- Multiplique a quantidade de UFM (extinta desde 01/01/96) correspondente por. . . . . . . . . . . . . . . R$ 143,44

3)  IPTU LANÇADO EM UFIR

- Multiplique a quantidade de UFIR (extinta pela Medida Provisória 1973-67, de 26/10/00) por.. . . . R$ 1,0641

4)  IPTU LANÇADO EM UFM
- Multiplique a quantidade de UFM (extinta desde 01/01/96) correspondente por. . . . . . . . . . . . . . . . R$ 50,71

5)IPTU – Relativo a 1990 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .132.337,6783

6) IPTU – Relativo a 1991   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .19.619,0885

7) IPTU – Relativo a 1992   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.375,5295

8) IPCA acumulado de Janeiro a Dezembro de 2015  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,67%
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V - realizar tarefas de apoio e controle administrativo em 
geral, incluindo o arquivamento de documentos, contratos e o 
registro da programação de atividades do CEU, bem como de 
controle do patrimônio do Centro Educacional Unificado;

VI - exercer outras atribuições que lhe forem conferidas 
pelo Gestor, observada a pertinente legislação em vigor.

Capítulo II
Dos Núcleos de Ação
Seção I
Do Núcleo de Ação Educacional
Art. 13. Núcleo de Ação Educacional é a unidade com 

ação integradora e articuladora das atividades programadas 
pelos núcleos, unidades educacionais e equipamentos do CEU, 
visando a implantação de projetos estratégicos que viabilizem a 
Educação Integral dos cidadãos e cidadãs do território.

Parágrafo único. O Núcleo de Ação Educacional reportar-
-se-á ao Gestor, observadas as orientações estabelecidas pela 
Secretaria Municipal de Educação e pelo Comitê Intersecretarial 
de Gestão Compartilhada dos CEUs.

Art. 14. São atribuições do Núcleo de Ação Educacional 
do CEU:

I - integrar os atores envolvidos na participação e constru-
ção do Projeto Político-Educacional do CEU, nos termos deste 
regimento;

II - articular o desenvolvimento dos projetos estratégicos 
de integração do CEU, na perspectiva da educação integral das 
unidades educacionais e do território;

III - promover o caráter intencionalmente educacional de 
todas as ações desenvolvidas no CEU, incluindo aquelas sob a 
responsabilidade dos demais núcleos, unidades educacionais e 
equipamentos que o integram;

IV - mediar e articular as políticas intersecretariais pro-
postas pelas demais secretarias não previstas na gestão com-
partilhada;

V - exercer outras atribuições que lhe forem conferidas pelo 
Gestor, observada a pertinente legislação em vigor.

Seção II
Do Núcleo de Ação Cultural
Art. 15. Núcleo de Ação Cultural é a unidade que concentra 

as atividades dos profissionais responsáveis pela reflexão, cons-
trução e realização da programação cultural do CEU, bem como 
as ações sobre os diversos conceitos de cultura, diversidade 
cultural, visibilidade dos artistas locais e territorialidade.

Parágrafo único. O Núcleo de Ação Cultural reportar-se-
-á ao Gestor, observadas as orientações estabelecidas pelas 
Secretarias Municipais de Educação e de Cultura e pelo Comitê 
Intersecretarial de Gestão Compartilhada.

Art. 16. São atribuições do Núcleo de Ação Cultural:
I - promover a programação cultural do CEU por meio da 

articulação dos atores com o Comitê de Gestão Compartilhada, 
dos artistas, arte-educadores, pesquisadores e educadores do 
território, envolvendo-os na elaboração e execução das ativida-
des culturais do CEU;

II - desenvolver os Projetos Integradores e Estruturantes, 
respeitadas as prioridades do Projeto Político-Educacional do 
CEU;

III - promover o caráter intencionalmente educacional das 
ações desenvolvidas com apoio do Núcleo de Ação Educacional;

IV - exercer outras atribuições que lhe forem conferidas 
pelo Gestor, observada a pertinente legislação em vigor.

Seção III
Do Núcleo de Esportes, Lazer e Recreação
Art. 17. Núcleo de Esportes, Lazer e Recreação é a unidade 

que concentra as atividades dos profissionais dedicados ao de-
senvolvimento e execução da programação esportiva, de lazer e 
de recreação do CEU.

Parágrafo único. O Núcleo de Esportes, Lazer e Recreação 
reportar-se-á ao Gestor, observadas as orientações estabele-
cidas pelas Secretarias Municipais de Educação e de Esportes, 
Lazer e Recreação e pelo Comitê Intersecretarial de Gestão 
Compartilhada.

Art. 18. São atribuições do Núcleo de Esportes, Lazer e 
Recreação:

I – promover a programação esportiva, de lazer e recreação 
do CEU, por meio da articulação de todos os atores envolvidos 
com o Comitê de Gestão Compartilhada e dos parceiros do ter-
ritório, envolvendo-os na elaboração e execução das atividades 
esportivas, de lazer e recreação do CEU, respeitado o Projeto 
Político-Educacional do CEU;

II - desenvolver Projetos Integradores e Estruturantes, res-
peitando as prioridades do Projeto Político-Educacional do CEU;

III - promover o caráter intencionalmente educacional de 
todas as ações desenvolvidas, com apoio do Núcleo de Ação 
Educacional;

IV - exercer outras atribuições que lhe forem conferidas 
pelo Gestor, observada a pertinente legislação em vigor.

Art. 19. Os Núcleos de Ação referidos nos artigos 13 a 18 
deste decreto devem criar mecanismos de atuação coletiva 
e integrada entre si, por meio de estratégias e materiais que 
desenvolvam a comunicação e divulgação das atividades e pro-
gramações do CEU perante as unidades educacionais internas e 
do território, os demais equipamentos que o compõem e, tam-
bém, a Diretoria Regional de Educação, a Secretaria Municipal 
de Educação, as outras Secretarias e os equipamentos coletivos 
de educação, cultura, esporte e lazer.

Capítulo III
Das Unidades Educacionais Regulares
Art. 20. São unidades educacionais regulares do CEU aque-

las com a mesma estrutura organizacional da Rede Municipal 
de Ensino e que, no CEU, articulam-se pedagogicamente ao 
Colegiado de Integração e aos Núcleos, conforme segue:

I - Centro de Educação Infantil - CEI;
II - Escola Municipal de Educação Infantil - EMEI;
III - Escola Municipal de Ensino Fundamental - EMEF;
IV - Centro Municipal de Educação Infantil – CEMEI.
Art. 21. As unidades educacionais regulares do CEU devem 

reger-se pela mesma legislação educacional vigente e pelos 
mesmos planos, diretrizes e políticas públicas que as demais 
unidades educacionais que compõem a Rede Municipal de 
Ensino, respeitadas as especificidades e princípios dos CEUs.

Art. 22. As unidades educacionais regulares do CEU são 
unidades autônomas em relação aos Núcleos de Ação, subor-

dinadas às orientações da Secretaria Municipal de Educação e 
à organização espacial e de programação da Gestão do CEU.

Art. 23. A composição das equipes que atuarão nas uni-
dades educacionais regulares do CEU regem-se pelos mesmos 
critérios estabelecidos para as demais unidades educacionais 
da Rede Municipal de Ensino, inclusive no que concerne às 
contratações por emergência.

Art. 24. As atribuições dos Profissionais da Educação que 
compõem as unidades educacionais regulares do CEU serão 
iguais às já existentes na estrutura da Secretaria Municipal de 
Educação, regendo-se pela mesma legislação vigente.

Parágrafo único. Respeitados os limites das normas vigen-
tes, o trabalho dos profissionais desses quadros deverão atentar 
para as peculiaridades de sua atuação no CEU, orientando-se 
por este Regimento, pelos planos, diretrizes e políticas contidas 
no Projeto Político-Educacional do CEU.

Art. 25. Cabe às unidades educacionais regulares do CEU, 
por meio de seus dirigentes, dentre outras funções que lhes fo-
rem atribuídas por lei, elaborar seus projetos político-pedagógi-
cos e planos de trabalho, de forma articulada com o Colegiado 
de Integração do CEU, observadas as adequações necessárias 
para torná-los compatíveis com o respectivo Projeto Político-
-Educacional do CEU, em conformidade com os artigos 104 a 
106 deste Regimento Padrão.

Capítulo IV
Da Unidade Acadêmica da Rede das Universidades 

nos Centros Educacionais Unificados - UniCEU
Seção Única
Do Polo de Apoio Presencial da Rede das Universida-

des nos Centros Educacionais Unificados - UniCEU
Art. 26. Os Polos de Apoio Presencial da Rede das Uni-

versidades nos Centros Educacionais Unificados - UniCEU são 
unidades de articulação acadêmica para o desenvolvimento 
descentralizado, em parceria com o Sistema Universidade 
Aberta – UAB e/ou outras Instituições de Ensino Superior - IES 
de atividades didático-pedagógicas e administrativas relativas a 
cursos e programas ofertados na modalidade à distância, neles 
devendo ser realizadas as atividades presenciais obrigatórias, 
segundo a regulamentação da educação à distância no Brasil 
e regimento próprio.

§ 1º O Polo de Apoio Presencial tem por objetivos ofere-
cer cursos de graduação, especialização e formação inicial e 
continuada a educadores e comunidade em geral e serviços de 
orientação acadêmica.

§ 2º As atividades desenvolvidas nos Polos de Apoio Pre-
sencial são subordinadas, acompanhadas e supervisionadas 
pelo órgão técnico da Secretaria Municipal de Educação, con-
forme regimento próprio, e a organização espacial e de progra-
mação subordinar-se-ão à Gestão do CEU.

§ 3º O Polo de Apoio Presencial utilizará os espaços exis-
tentes no CEU, suas respectivas unidades educacionais regula-
res, bem como, em caráter excepcional, outros equipamentos do 
território, para atendimento às exigências da CAPES, mediante 
consulta e autorização dos responsáveis pelo equipamento 
solicitado.

§ 4º O Polo de Apoio Presencial compartilhará os espaços 
utilizados no CEU com a comunidade, priorizando a utilização 
para as atividades acadêmicas.

Capítulo V
Das Unidades Especiais
Art. 27. Todo CEU poderá constituir, ainda, unidades espe-

ciais, aproveitando a vocação local que traga benefícios para o 
território, no que se refere à sua história, memória e economia 
solidária, tais como centros de educação em direitos humanos, 
centros de memória da região, polos de educação ambiental, 
acervos e centros de memória da cultura afro-brasileira e das 
diversas culturas indígenas, padaria comunitária, cozinha expe-
rimental, centros comunitários ou cooperativas de mulheres ou 
outros a serem criados de acordo com a legislação específica.

Parágrafo único. As diretrizes das unidades especiais de-
verão ser discutidas com o Conselho Gestor, respeitados os 
princípios do CEU e a legislação vigente.

Seção Única
Da Cozinha Experimental/Padaria Comunitária
Art. 28. A Cozinha Experimental/Padaria Comunitária con-

substancia espaço do CEU destinado ao desenvolvimento de 
projetos de formação educacional e profissional, bem como à 
produção de alimentos saudáveis, visando a economia solidária 
no território.

§ 1º A seleção dos projetos a serem executados no espaço 
da Cozinha Experimental/Padaria Comunitária, bem como de 
seus coordenadores, será realizada pelo Conselho Gestor do 
CEU, respeitadas as diretrizes das políticas públicas municipais 
pertinentes.

§ 2º Os projetos desenvolvidos na Cozinha Experimental/
Padaria Comunitária poderão ser de múltiplas naturezas, pro-
movendo a formação educacional/solidária de estudantes e 
formação de profissionais do setor de panificação e cozinha, 
inclusive profissionais autônomos ou coletivos comunitários, 
fortalecendo a economia solidária no território, podendo contar 
com o apoio financeiro de colaboradores externos, respeitadas 
as normas legais vigentes.

Capítulo VI
Dos Equipamentos e Espaços do CEU
Art. 29. São equipamentos e espaços do CEU aqueles que 

têm o gerenciamento de seu uso realizado mediante decisões 
dos órgãos colegiados, considerando o Projeto Político-Educa-
cional do CEU e também os diferentes espaços dos projetos 
arquitetônicos, a saber:

I - teatro;
II - biblioteca;
III - ateliês;
IV - estúdios;
V - salas multiuso;
VI - ginásio de esportes;
VII - piscinas;
VIII - sala de dança e ginástica;
IX - pista de skate;
X - áreas livres de uso comum;
XI - quadras externas;
XII - telecentro.

Art. 30. Incluem-se na mesma definição de equipamentos 
e espaços referidos no artigo 29 deste Regimento outros equi-
pamentos e espaços presentes nos CEUs ou que venham a ser 
criados, tais como pátios, bosques, salas de exposição, museus, 
lagos, parques, campos de futebol, dentre outros.

TÍTULO III
Da Gestão - Composição e Atribuições
Art. 31. A gestão do CEU deve ser democrática, articulando 

a participação representativa nos diferentes colegiados, na 
organização, planejamento, execução e avaliação do Projeto 
Político-Educacional do CEU, observadas às competências do 
poder público municipal e os limites da legislação vigente.

§ 1º Compete aos responsáveis pelos equipamentos, uni-
dades e núcleos que integram o CEU, bem como a comunidade, 
promover a participação da coletividade.

§ 2º O Conselho Gestor é a instância máxima de decisão, 
de caráter permanente para as decisões administrativas e edu-
cacionais, cabendo-lhe também liderar e articular a participação 
dos diferentes colegiados e demais instância de participação.

§ 3º Cabe ao Colegiado de Integração articular as diferen-
tes instâncias da estrutura organizacional do CEU, equipamen-
tos e espaços, respeitada a autonomia dos demais colegiados e 
conselhos que compõem o CEU.

Art. 32. A gestão do CEU tem como princípios:
I - a educação integral com qualidade social;
II - a participação democrática, com tomada de decisão 

de forma coletiva com a participação direta da população nos 
processos eletivos e de avaliação;

III - a democratização do acesso ao CEU e às suas informa-
ções de caráter público;

IV – a democratização do acesso à educação, à cultura, ao 
esporte, lazer e recreação e tecnologias;

V - o permanente acompanhamento e avaliação de gestão 
e processos administrativos.

Art. 33. O CEU conta com as seguintes instâncias de parti-
cipação democrática:

I - Conselho Gestor;
II - Assembleias:
a) Geral;
b) Setorial;
c) Infantil;
d) Juvenil;
III - Associação de Pais, Mestres e Servidores, Usuários e 

Amigos do CEU – APMSUAC;
IV - Grêmio Juvenil do CEU.
Parágrafo único. As instâncias previstas nos incisos I e II, 

alínea “a”, do “caput” deste artigo poderão:
I - decidir pela realização de assembleias setoriais dos 

segmentos representados no Conselho, para fins de eleição 
segmentada dos Conselheiros ou para discussão de assuntos de 
interesse exclusivo dos respectivos segmentos;

II - decidir, a qualquer momento, pela constituição de 
comissões temáticas para debater temas específicos que não 
estejam inseridos em uma das instâncias previstas nos incisos 
de I a IV do “caput” deste artigo.

Capítulo I
Do Conselho Gestor
Art. 34. O Conselho Gestor do CEU, criado pela Lei nº 

14.662, de 3 de janeiro de 2008, é colegiado consultivo e de-
liberativo, cuja atuação está voltada aos objetivos e diretrizes 
dos CEUs previstos nos artigos 7º e 8º deste Regimento.

Art. 35. Deve o Conselho Gestor do CEU promover a parti-
cipação, organização e controle social sobre os instrumentos de 
execução das políticas públicas do CEU, como instância máxima 
de decisão de caráter permanente, respeitadas as competências 
do poder público municipal e os limites da legislação vigente, 
assim como atuar na defesa dos interesses dos bebês, das 
crianças, adolescentes e população do território.

Seção I
Da Composição
Art. 36. O Conselho Gestor do CEU será paritário e compos-

to pelos seguintes membros e respectivos suplentes:
I - 15 (quinze) representantes de equipamentos institucio-

nais, na seguinte conformidade:
a) o Gestor do CEU;
b) o Diretor do Centro de Educação Infantil – CEI do CEU;
c) o Diretor da Escola Municipal de Educação Infantil – 

EMEI do CEU;
d) o Diretor da Escola Municipal de Ensino Fundamental – 

EMEF do CEU;
e) 2 (dois) membros dos Núcleos de Esporte e Lazer, Cultu-

ral e Educacional;
f) 6 (seis) representantes eleitos pelos professores e demais 

trabalhadores dos equipamentos integrantes do CEU;
g) 3 (três) representantes de outros equipamentos sociais 

do entorno e dos CEUs, dentre os quais, o polo de apoio presen-
cial da rede das universidades dos CEUs (UniCEU), os centros de 
educação infantil (CEIs) da rede direta e conveniada, as escolas 
estaduais (EEs), as escolas municipais de ensino fundamental 
(EMEFs), as escolas técnicas estaduais (ETECs), a unidade bási-
ca de saúde (UBS), o centro de referência de assistência social 
(CRAS), o centro de referência especializado em assistência 
social (CREAS), o clube da comunidade (CDC), o centro para 
criança e adolescente (CCA), casas de cultura e outros;

II - 15 (quinze) representantes da comunidade, na seguinte 
conformidade:

a) 5 (cinco) estudantes, com idade acima de 10 (dez) anos, 
podendo ser representantes de unidades escolares internas ou 
externas ou de unidades acadêmicas;

b) 5 (cinco) familiares de estudantes do território CEU;
c) 5 (cinco) representantes da comunidade, dentre os quais, 

as associações de moradores e/ou de bairros de conselhos, 
tais como do meio ambiente e sustentabilidade, de direitos 
humanos, de idosos, de pessoa com deficiência, de diversida-
des culturais, de movimentos etnicorraciais (negro, indígena 
e imigrante), gênero e LGBT, educacionais – movimentos por 
educação, da cultura periférica, esportivos, economia solidária, 
religiosos e entidades empresariais.

§ 1º O Gestor e os Diretores das Unidades Educacionais 
que compõem o CEU serão membros natos do Conselho Gestor.

§ 2º Os CEUs que possuem CEMEI ou que não possuem 
EMEF completarão os membros representantes dos equipamen-
tos institucionais com aqueles referidos na alínea “g” do inciso 
I do “caput” deste artigo.

§ 3º Os CEUs que possuem UniCEU comporão o Conselho 
Gestor em uma das três representações referidas na alínea “g” 
do inciso I do “caput” deste artigo.

§ 4º Poderão participar das reuniões do Conselho Gestor 
do CEU, com direito a voz e sem direito a voto, outros represen-
tantes da Administração Municipal, de entidades, associações 
e movimentos populares organizados e outros membros da 
comunidade.

§ 5º Os membros do Conselho Gestor do CEU não rece-
berão, pela sua participação no colegiado, qualquer tipo de 
pagamento a título de "jeton", salário, ajuda de custo ou remu-
neração de qualquer espécie, sendo suas funções consideradas 
como serviço público relevante.

§ 6º Por sua participação no colegiado, todos os membros 
do Conselho Gestor do CEU serão certificados pela comissão 
executiva, desde que comprovem participação nas reuniões 
com, no mínimo, 75% de frequência.

§ 7º Para cada membro titular, haverá um suplente que o 
substituirá em seus impedimentos e o sucederá na hipótese de 
seu desligamento definitivo do colegiado.

§ 8º Os suplentes poderão participar das reuniões com 
direito a voz, mas não a voto, quando da presença dos titulares.

§ 9º Os membros do Conselho Gestor que se ausentarem 
por mais de 2 (duas) reuniões consecutivas, sem justificativa, 
serão destituídos, assumindo, em seu lugar, o respectivo su-
plente.

Art. 37. As eleições do Conselho Gestor serão organiza-
das por uma comissão mista, composta pelo Gestor do CEU, 
por 1 (um) representante indicado pela Diretoria Regional de 
Educação e por 2 (dois) representantes de cada segmento do 
Conselho Gestor anterior, se houver, os quais não poderão se 
candidatar a membro desse colegiado.

§ 1º O cidadão que se enquadrar em mais de um segmen-
to deverá optar apenas por um, para participar do processo 
eleitoral.

§ 2º A comissão organizadora do processo eletivo para o 
Conselho Gestor coordenará o pleito dos segmentos, podendo, 
para isso, optar por aclamação em assembleias setoriais ou 
voto secreto em urna, dentre os pares de cada segmento.

§ 3º Cada eleitor votará em 3 (três) candidaturas, pro-
clamando-se eleitas as candidaturas que receberem o maior 
número de votos nominais.

§ 4º A Comissão Eleitoral terá até 60 (sessenta) dias para a 
organização geral do pleito.

§ 5º A Comissão Eleitoral deverá destinar período para 
inscrição, divulgação dos candidatos, local, data e horário das 
eleições, as quais ocorrerão até o dia 31 (trinta e um) de maio 
do ano previsto para a sua realização.

§ 6º A apuração dos votos e proclamação dos resultados 
será realizada imediatamente após o término do pleito.

§ 7º A posse dos membros dar-se-á em até 10 (dez) dias 
após a proclamação dos resultados.

§ 8º Os conselheiros terão mandato de 2 (dois) anos a 
partir de sua posse.

Art. 38. A comissão executiva do Conselho Gestor, compos-
ta por Presidente, Vice-Presidente e Secretário, será eleita entre 
seus membros e suas atribuições serão definidas e aprovadas 
pelo Conselho Gestor de cada CEU, com quórum mínimo de 2/3 
(dois terços) de seus membros.

Parágrafo único. Na ausência do Secretário, um substituto 
será eleito na reunião.

Seção II
Das Atribuições e do Funcionamento
Art. 39. Compete ao Conselho Gestor:
I – adequar, no âmbito do CEU, observada a legislação 

em vigor, as diretrizes e prioridades das diversas Secretarias e 
órgãos que o integram e participar da elaboração de políticas 
públicas, naquilo que as especificidades locais exigirem;

II - definir as diretrizes, prioridades e metas do CEU para 
cada ano, em consonância com as diretrizes da Secretaria Mu-
nicipal de Educação;

III - analisar e acompanhar os projetos dos vários equipa-
mentos sociais que constituem o CEU;

IV - avaliar o desempenho do CEU, em face das diretrizes, 
prioridades e metas estabelecidas;

V - definir assuntos relativos à organização e ao funcio-
namento do CEU, ao atendimento, ao acompanhamento da 
demanda e à utilização dos espaços físicos, de acordo com as 
orientações fixadas pela Administração Municipal;

VI - fixar critérios para a cessão, uso e preservação das 
instalações do CEU, inclusive nos finais de semana, observada 
a legislação em vigor;

VII - propor alternativas para a solução de problemas de 
natureza pedagógica e administrativa, tanto aqueles detec-
tados pelo próprio Conselho Gestor, como os que forem a ele 
encaminhados;

VIII - decidir procedimentos relativos à integração funcional 
e programática com os outros equipamentos sociais públicos 
existentes na região;

IX - acompanhar as atividades do orçamento e decidir 
procedimentos relativos à priorização de aplicação de verbas no 
seu âmbito de atuação;

X - desenvolver ações objetivando a prevenção da violência 
social e institucional;

XI – aprovar e participar da elaboração do Regimento 
Interno do CEU.

Art. 40. O Conselho Gestor reunir-se-á, ordinariamente, 
uma vez por mês e, extraordinariamente, quando convocado 
pelo Gestor, pelo seu Presidente ou pela maioria simples de 
seus membros, respeitando-se o prazo mínimo de 72 (setenta 
e duas) horas de antecedência entre a convocação e a reunião.

Art. 41. O Conselho Gestor deverá elaborar calendário fixo 
de reuniões para conhecimento prévio dos conselheiros e dos 
respectivos segmentos.

Parágrafo único. Cabe à Comissão Executiva do Conselho 
Gestor publicizar as convocações das reuniões por meio de 
informativos no CEU, inclusive encaminhando-os aos membros 
natos e eleitos.
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E-MAIL: butanta@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CAMPO LIMPO 
Subprefeito: Antonio Carlos Ganem
Rua Nossa Senhora do Bom Conselho, n.º 59, 65 - Tel.: 3397-0500 –
Jd. Laranjal 
E-MAIL: campolimpo@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CASA VERDE / CACHOEIRINHA
Subprefeito: MARCELINO ATANES NETO 
Av. Ordem de Progresso, 1001 - Tel.: 2813-3250 – Casa Verde 
E-MAIL: casaverde@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CIDADE ADEMAR 
Subprefeito: Francisco Lo Prete Filho
Av. Yervant Kissajikian, 416 - PABX: 5670-7000 – Cidade Ademar 
E-MAIL: cidadeademar@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CIDADE TIRADENTES 
Subprefeito: José Guilherme de Andrade
Estrada do Iguatemi, 2.751 - Tel.: 3396-0000 – Cidade Tiradentes 
E-MAIL: tiradentes@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – ERMELINO MATARAZZO 
Subprefeito: Alberto Nunes Santos
Av. São Miguel, 5.550 - Tel.:  2114-0333 – E. Matarazzo 
E-MAIL: ermelinomatarazzo@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – FREGUESIA / BRASILÂNDIA 
Subprefeito: Alexandre Moratore
Rua João Marcelino Branco, 95 - PABX: 3981-5000 – V. Nova Cachoeirinha 
E-MAIL: freguesia@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – GUAIANASES 
Subprefeita:  Maria Angela Gianetti
Estrada Itaquera Guaianases, 2.565 - PABX: 2557-7099 – Guaianases 
E-MAIL: guaianazes@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – IPIRANGA 
Subprefeita: Edna Diva Miani Santos
Rua Lino Coutinho, 444 - PABX: 2808-3600 – Ipiranga 
E-MAIL: ipiranga@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – ITAIM PAULISTA 
Subprefeito: Wilson Ianelli de Souza
Av. Marechal Tito, 3.012 - PABX: 2561-6064 – Itaim Paulista 
E-MAIL: itaimpaulista@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – ITAQUERA
Subprefeito: Mauricio Luis Martins
Rua Augusto Carlos Baumann, 851 - PABX: 2944-6555 – Itaquera 
E-MAIL: itaquera@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – JABAQUARA 
Subprefeito: Elder Vieira dos Santos
Av. Eng. Armando de Arruda Pereira, 2.314 - PABX: 3397-3200 – Jabaquara 
E-MAIL: jabaquara@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – JAÇANÃ / TREMEMBÉ 
Subprefeito: Niwton Gilberto de Jesus
Av. Luiz Stramatis, 300 - Tel.: 3397-1000 – Jaçanã 
E-MAIL: tremembe@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – LAPA 
Subprefeito: José Antonio Varela Queija
Rua Guaicurus, 1.000 - Tel.: 3396-7500 – Lapa 
E-MAIL: lapa@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – M’ BOI MIRIM 
Subprefeita: Cleide Pandolfi
Av. Guarapiranga, 1.265 - PABX: 3396-8400 – Parque Alves de Lima 
E-MAIL: mboimirim@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – MOOCA 
Subprefeito: Evando Reis
Rua Taquari, 549 - PABX: 2292-2122 – Moóca 
E-MAIL: mooca@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PARELHEIROS
Subprefeito: Nilton Aparecido de Oliveira
Av. Sadamu Inoue, 5252 - PABX: 5926-6500 – Jardim dos Alamos 
E-MAIL: parelheiros@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PENHA
Subprefeito: Pedro Guastaferro Junior
Rua Candapuí, 492 - PABX: 3397-5100 – Vila Marieta 
E-MAIL: penha@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PERUS 
Subprefeito:  Sérgio Moraes
Rua Ylídio Figueiredo, 349 - PABX: 3396-8600 – V. Nova Perus 
E-MAIL: perus@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PINHEIROS 
Subprefeita:  Harmi Takiya
Av. Nações Unidas, 7.123 - Tel: 3095-9595 – Pinheiros 
E-MAIL: pinheiros@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PIRITUBA/JARAGUÁ
Subprefeito: Givaldo de Souza Cunha
Rua Luis Carneiro, 193 - PABX: 3993-6844 – Pirituba 
E-MAIL: pirituba@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SANTANA / TUCURUVI
Subprefeito: Antonio Manoel Esteves
Av. Tucuruvi, 808 -PABX: 2987-3844 – Santana 
E-MAIL: santana@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SANTO AMARO
Subprefeito: Laercio Ribeiro de Oliveira
Pça. Floriano Peixoto, 54 - PABX: 3396-6100 – Santo Amaro 
E-MAIL: santoamaro@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SÃO MATEUS
Subprefeito: Fábio Santos da Silva
Av. Ragueb Chohfi, 1400 - Tel.: 3397-1100 – Pq. São Lourenço 
E-MAIL: saomateus@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SÃO MIGUEL PAULISTA
Subprefeito: Adalberto Dias de Sousa
Rua Ana Flora Pinheiro de Souza, 76 - Tel.: 2297-9200 – Jacuí 
E-MAIL: saomiguelpaulista@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SÉ
Subprefeito: Gilmar Tadeu Ribeiro Alves
Rua Alvares Penteado, 49/53 - PABX: 3397-1200 – Centro 
E-MAIL: se@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CAPELA DO SOCORRO 
Subprefeito: Antonio Dias Barroso
RUA Cassiano dos Santos, 499 - PABX: 3397-2700 – Jd. Clipe 
E-MAIL: capeladosocorro@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA MARIA / VILA GUILHERME
Subprefeito: Gilberto Rossi 
Rua General Mendes, 111 - PABX: 2967 8100 – Vila Maria Alta 
E-MAIL: vilamaria@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA MARIANA 
Subprefeito: João Carlos da Silva Martins
Rua José de Magalhães, 450 - PABX: 3397-4100 – Vila Mariana 
E-MAIL: vilamariana@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA PRUDENTE
Subprefeito: Miguel Angelo Gianetti
Av. do Oratório, 172 - PABX: 3397-0800 – Vila Prudente 
E-MAIL: vilaprudente@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SAPOPEMBA 
Subprefeito: Nereu Marcelino do Amaral
Endereço: Avenida Sapopemba, 9064 – Jardim Planalto
Telefone: 2705-1089
E-MAIL: sapopemba@prefeitura.sp.gov.br
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§ 2º A aprovação do estatuto e a escolha dos dirigentes e 
dos representantes do Grêmio Juvenil do CEU serão realizadas 
pelo voto direto e secreto de cada criança e adolescente do 
território.

§ 3º O Núcleo de Ação Educacional, articulado com os 
demais Núcleos, será responsável pela mediação e fomento do 
Grêmio Juvenil do CEU.

Capítulo V
Das Instâncias Internas de Participação Coletiva
Seção I
Do Colegiado de Integração
Art. 61. O Colegiado de Integração tem por objetivo asse-

gurar a integração pedagógica, administrativa e operacional, 
promovendo a unicidade e a organicidade do Projeto Político-
-Educacional do CEU e a formação de seus membros alinhados 
aos princípios do CEU.

Subseção I
Da Composição
Art. 62. O Colegiado de Integração terá a seguinte compo-

sição, respeitados os equipamentos componentes de cada CEU:
I - Gestor;
II - Coordenador do Núcleo Ação Educacional;
III - Coordenador do Núcleo de Ação Cultural;
IV - Coordenador do Núcleo de Esportes, Lazer e Recreação;
V - Diretor de Escola de CEI;
VI - Diretor de Escola de EMEI;
VII – Diretor da Escola de CEMEI;
VIII - Diretor de Escola de EMEF;
IX - Analista de Informação, Cultura e Desporto - Biblioteca;
X – Coordenador Pedagógico do CEI;
XI - Coordenador Pedagógico da EMEI;
XII – Diretor Pedagógico do CEMEI;
XIII - Coordenador Pedagógico da EMEF;
XIV - Coordenador de Polo da UNICEU/UAB;
XV – Representante do Telecentro;
XVI - Coordenadores de outros equipamentos que venham 

a compor o CEU.
Parágrafo único. O Gestor pode, ainda, de acordo com a 

necessidade, convidar qualquer membro do Colegiado de In-
tegração para participar das reuniões do Conselho Gestor, com 
direito a voz, mas não a voto.

Subseção II
Das Atribuições e do Funcionamento
Art. 63. Compete ao Colegiado de Integração:
I - articular, no âmbito do CEU, as ações, projetos e políticas 

públicas emanadas das Secretarias Municipais de Educação, 
de Cultura, de Esportes, Lazer e Recreação, do Comitê Inter-
secretarial de Gestão Compartilhada, da Diretoria Regional de 
Educação, da Subprefeitura e de outros órgãos e organizações 
da sociedade civil existentes no território;

II - analisar e consolidar os planos de trabalho dos núcleos 
e espaços do CEU e os Projetos Político-Pedagógicos de cada 
unidade educacional, contribuindo para a construção do Projeto 
Político-Educacional do CEU e seus desdobramentos, compatibi-
lizando os recursos humanos, financeiros e materiais necessá-
rios à plena consecução das metas e objetivos propostos;

III - analisar o Projeto Político-Educacional do CEU do 
ponto de vista de sua compatibilização com a legislação brasi-
leira, especialmente a Constituição Federal, a Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional, o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, a Lei Orgânica de Assistência Social, o Estatuto do 
Idoso, a Lei de Acessibilidade e a do ensino da História e Cul-
tura Africana, Afro-Brasileira e Indígena, respeitando-se, no que 
couber, os dispositivos previstos no Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município de São Paulo, do Estatuto do Magistério 
Público Municipal e deste Regimento;

IV - analisar as propostas inovadoras apresentadas pelas 
diversas instâncias do CEU, nos campos educacional, cultural 
e esportivo, apresentando seu parecer por escrito ao Conselho 
Gestor;

V - analisar as propostas de estágios, monitorias, pesquisas, 
ações e projetos do ponto de vista da conveniência pedagógica 
e da integração com o Projeto Político-Educacional do CEU;

VI - analisar as propostas de difusão das inovações educa-
cionais, culturais e esportivas desenvolvidas no CEU;

VII - envidar os esforços necessários para consolidar o 
CEU como polo de inovações educacionais no âmbito do seu 
território;

VIII - discutir e indicar soluções coletivas para a utilização 
das verbas das unidades educacionais, espaços e gestão do 
CEU, dividindo as responsabilidades, observados os limites de 
sua área de competência;

IX - garantir a realização das assembleias infantis e juvenis.
Art. 64. O Colegiado de Integração é coordenado pelo 

Gestor do CEU e representa o segmento executivo das políticas 
públicas emanadas das instâncias superiores.

Art. 65. O Colegiado de Integração reunir-se-á com perio-
dicidade mínima mensal, definindo em sua primeira reunião 
anual, calendário fixo de reuniões, a serem integradas, por cada 
unidade educacional, ao Calendário de Atividades das Unidades 
Educacionais.

Parágrafo único. O Gestor poderá, a qualquer momento, 
por iniciativa própria ou por solicitação de qualquer membro, 
convocar reunião extraordinária do Colegiado de Integração.

Seção II
Das Comissões Temáticas
Art. 66. As Comissões Temáticas tem por objetivo discutir 

temas específicos para encaminhamento às instâncias decisó-
rias ou de representação da Gestão do CEU.

Subseção I
Da Composição
Art. 67. As Comissões Temáticas são formadas por número 

ilimitado de integrantes interessados em discutir os temas 
específicos.

Subseção II
Das Atribuições
Art. 68. As Comissões Temáticas deverão encaminhar su-

gestões e propostas para as instâncias de representação e de 
planejamento participativo do CEU.

Parágrafo único. As Comissões Temáticas têm legitimidade 
para encaminhar sugestões e propostas, mas não constituem 
instâncias decisórias.

TÍTULO IV
Das Equipes - Composição, Competências e Atribuições
Art. 69. As funções dos profissionais que atuam no CEU 

tem como princípio o caráter educativo de suas ações.
§ 1º Todos os profissionais que atuam nos CEUs devem 

atuar dentro dos princípios da legalidade, impessoalidade, mo-
ralidade, publicidade e eficiência.

§ 2º Todos os profissionais que atuam no CEU, respeitada 
a sua área de atuação, devem colaborar para a organização e 
funcionamento do CEU, atendendo à comunidade, informando, 
orientando, mediando situações conflituosas e procedendo aos 
encaminhamentos necessários.

Capítulo I
Do Gestor de Centro Educacional Unificado
Art. 70. O Gestor de CEU é o responsável legal pelo CEU e 

por ele responde perante a Administração Pública Municipal, ao 
Ministério Público, ao Poder Judiciário e aos demais órgãos e 
instâncias de controle e fiscalização.

§ 1º O Gestor de CEU será nomeado por ato do Executivo 
Municipal, conforme indicação do Secretário Municipal de Edu-
cação, de acordo com a legislação em vigor.

§ 2º Para exercer o cargo de Gestor de CEU, o candidato 
deve ser Profissional de Educação efetivo da Rede Municipal de 
Ensino há, no mínimo, 3 (três) anos e integrante do Quadro do 
Magistério Municipal, mediante apresentação de projeto de tra-
balho para avaliação da comissão a ser definida pela Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 71. O Gestor de CEU subordina-se diretamente ao 
Diretor Regional de Educação.

Art. 72. São competências e atribuições do Gestor de CEU, 
dentre outras que lhe forem atribuídas pela Secretaria Munici-
pal de Educação:

I - assegurar o cumprimento das disposições legais e das 
diretrizes da Política Municipal de Educação, integrando-as com 
as diretrizes do Comitê Intersecretarial de Gestão Compartilha-
da dos CEUs e de outras Secretarias que venham a agregar-se 
aos CEUs;

II - coordenar ativamente o processo de elaboração e im-
plementação do Projeto Político-Educacional do CEU, adminis-
trando os recursos humanos, financeiros e materiais necessários 
à consecução de suas metas e objetivos;

III - promover a integração dos espaços e equipamentos 
entre si e com o público em geral;

Capítulo II
Das Assembleias
Seção I
Da Assembleia Geral
Art. 42. A Assembleia Geral é a reunião anual dos segmen-

tos representados no Conselho Gestor.
Art. 43. A Assembleia Geral tem por finalidade propor a 

organização e o funcionamento do CEU, de acordo com a ava-
liação do Projeto Político-Educacional, com vistas à definição de 
suas prioridades.

Subseção I
Da Composição
Art. 44. A Assembleia Geral é composta por todos os 

munícipes que tenham interesse em participar das discussões 
sobre o território.

Subseção II
Das Atribuições e do Funcionamento
Art. 45. A Assembleia Geral é consultiva e tem as seguintes 

atribuições:
I - definir as prioridades de ação do CEU, respeitadas as 

diretrizes deste regimento e a legislação vigente;
II - avaliar o Projeto Político-Educacional do CEU do ano 

anterior, propondo alterações para os períodos seguintes;
III - discutir, analisar e opinar a respeito de modificações 

estruturais dos espaços, equipamentos, objetivos e finalidades 
consignados na legislação específica e neste Regimento;

IV – propor ao Conselho Gestor, quando necessário, alte-
ração no Regimento Interno do CEU, justificando a solicitação.

Parágrafo único. O Regimento Interno do CEU constitui ins-
trumento normativo específico, de criação optativa, elaborado 
de acordo com a necessidade de cada CEU e deverá:

I - conter as regras específicas voltadas ao seu melhor 
funcionamento;

II - ser elaborado com fundamento na legislação vigente, 
em especial nas disposições deste Regimento;

III - ser submetido à aprovação do Conselho Gestor do CEU 
e do Supervisor Escolar, bem como homologado pelo Diretor 
Regional de Educação.

Art. 46. A Assembleia Geral será realizada com periodicida-
de anual, por convocação formal do Gestor, ordinariamente no 
início do ano letivo.

Parágrafo único. A convocação das assembleias ordinárias 
dar-se-á por meio de edital, a ser afixado em local de grande 
circulação durante os 30 (trinta) dias que antecederem a data 
prevista para a realização da assembleia à qual se refira, 
podendo ser utilizadas outras formas complementares de divul-
gação, incluindo os setores de atendimento ao público do CEU.

Art. 47. A Assembleia Geral poderá se reunir, em caráter 
extraordinário, por convocação do Gestor, mediante:

I - solicitação da maioria simples dos membros do Conse-
lho Gestor;

II - solicitação subscrita por usuários do CEU, desde que 
apreciada e aprovada pelo Conselho Gestor;

III - convocação formal subscrita pelo Gestor;
IV - solicitação de, no mínimo, 2/3 (dois terços) de seus 

servidores ou funcionários.
Parágrafo único. A convocação das assembleias extraordi-

nárias dar-se-á por meio de edital, a ser afixado em local de 
grande circulação durante os 10 (dez) dias que antecederem a 
data da assembleia à qual se refira, podendo ser utilizadas ou-
tras formas complementares de divulgação, incluindo os setores 
de atendimento ao público no CEU.

Seção II
Das Assembleias Setoriais
Art. 48. As Assembleias Setoriais são instâncias represen-

tativas de cada um dos três grupos que compõem o Conselho 
Gestor do CEU e sua criação é facultativa ao Conselho Gestor 
ou à Assembleia Geral, por maioria simples de votos em qual-
quer uma das instâncias.

Art. 49. As Assembleias Setoriais tem por finalidade propor 
alternativas às necessidades específicas do segmento repre-
sentado.

Subseção I
Da Composição
Art. 50. As Assembleias Setoriais são compostas por todos 

os interessados na temática.
Parágrafo único. A coordenação das Assembleias Setoriais 

será livremente definida por seus participantes e a sua convoca-
ção observará os mesmos moldes da divulgação utilizada para 
a Assembleia Geral.

Subseção II
Das Atribuições e do Funcionamento
Art. 51. São atribuições das Assembleias Setoriais:
I - discutir e propor alternativas às necessidades específicas 

do segmento representado;
II - colaborar, enquanto instância de caráter consultivo, 

para a busca de alternativas de solução às questões que se 
apresentarem.

Art. 52. As Assembleias Setoriais poderão se reunir, ordina-
riamente, uma vez por semestre letivo, ou, quando extraordina-
riamente convocadas:

I - por maioria simples de representantes do respectivo 
segmento no Conselho Gestor;

II - mediante solicitação subscrita por componentes do 
respectivo segmento representado no Conselho Gestor, desde 
que apreciada e aprovada por esse colegiado.

Seção III
Das Assembleias Infantis
Art. 53. As Assembleias Infantis tem por objetivo garantir o 

direito de participação e escuta dos bebês e das crianças, consi-
derando seus encaminhamentos e proposições na condução do 
Projeto Político-Educacional do CEU.

Art. 54. Serão organizadas assembleias infantis mensais 
pelas unidades educacionais do CEU, compostas por represen-
tantes dos bebês e por crianças do CEI, EMEI, CEMEI e EMEF 
que não integram o Conselho Gestor.

§ 1º As assembleias infantis serão acompanhadas por um 
membro da equipe gestora ou educadora, que terá a função de 
informar as decisões e encaminhamentos ao Diretor de Escola, 
aos respectivos Conselhos de Escola das unidades educacionais, 
ao Conselho Gestor e aos demais órgãos competentes.

§ 2º Compete aos representantes garantir a participação 
dos bebês nas assembleias infantis por meio da consideração 
do conteúdo de suas escutas.

Seção IV
Das Assembleias Juvenis
Art. 55. As Assembleias Juvenis tem por objetivo garantir o 

direito de participação dos jovens que participam do CEU, con-
siderando seus encaminhamentos e proposições na condução 
do Projeto Político-Educacional do CEU.

Parágrafo único. Os encaminhamentos e demandas que 
nascerem dessas Assembleias serão acompanhados por um 
membro da equipe gestora e encaminhados pelo Diretor de 
Escola aos respectivos Conselhos de Escola das unidades edu-
cacionais, ao Conselho Gestor e aos demais órgãos competen-
tes como, por exemplo, o Conselho Municipal de Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA.

Art. 56. Serão realizadas, no mínimo, duas vezes ao ano, as-
sembleias juvenis livres, organizadas pelos coordenadores dos 
Núcleos de Ação, analistas, artistas orientadores, professores, 
voluntários e outros.

Capítulo III
Da Associação de Pais, Mestres e Servidores, Usuários 

e Amigos do Centro Educacional Unificado - APMSUAC
Art. 57. A Associação de Pais, Mestres e Servidores, Usuá-

rios e Amigos do Centro Educacional Unificado - APMSUAC é 
instituição auxiliar da Gestão do CEU, vinculada ao Conselho 
Gestor, representativa dos pais ou responsáveis dos alunos 
matriculados, do corpo docente, dos demais servidores, usuários 
e amigos do CEU, conforme legislação especifica da Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 58. A APMSUAC tem por finalidade colaborar para o 
aprimoramento do processo educacional, da assistência escolar 
e da integração entre a unidade educacional e a comunidade.

Art. 59. Os membros da APMSUAC do CEU serão certi-
ficados por sua participação e os Profissionais da Educação 
farão jus a atestado para fins de evolução funcional, desde 
que comprovem, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) 
de frequência.

Capítulo IV
Do Grêmio Juvenil do CEU
Art. 60. Fica assegurada a organização de Grêmios Juvenis, 

destinados a crianças e adolescentes do território do CEU, como 
entidades autônomas representativas, com finalidades educa-
cionais, culturais, desportivas e sociais.

§ 1º A organização, o funcionamento e as atividades do 
Grêmio Juvenil serão estabelecidos em estatuto próprio, apro-
vado em Assembleia Geral.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
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COMUNICADO

DEC - DOMICÍLIO ELETRÔNICO 
DO CIDADÃO PAULISTANO 

A Lei nº 15.406/2011, regulamentada pe-
lo Decreto nº 56.223/2015 e normatizada 
pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 
14/2015, instituiu o DEC – Domicílio Ele-
trônico do Cidadão Paulistano, o qual 
consiste em uma caixa postal para co-
municação eletrônica entre a Secretaria 
de Finanças e Desenvolvimento Econô-
mico e o contribuinte. Dessa forma, as 
comunicações desta Secretaria serão 
feitas por meio eletrônico, dispensando-
se a publicação no Diário Oficial da Ci-
dade, a notificação ou intimação pessoal 
ou o envio por via postal. 

Para informações sobre obrigatoriedade, 
como se credenciar, prazo para leitura 
das mensagens e demais informações, 
acesse a página do DEC no site da Se-
cretaria de Finanças.
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da Secretaria Municipal de Cultura e da Secretaria Municipal 
de Educação:

I - coordenar o funcionamento geral do Núcleo de Ação 
Cultural, definindo as linhas gerais de atuação artístico-cultural;

II - participar do processo de elaboração do Projeto Políti-
co-Educacional do CEU, zelando pela articulação entre os três 
núcleos e as unidades do CEU, de forma a assegurar a unicida-
de e a organicidade das ações;

III - participar da elaboração, acompanhamento e avaliação 
dos Projetos Integradores e Estruturantes do CEU, previstos nes-
te Regimento, apoiando e assessorando o Gestor e o Colegiado 
de Integração nesse processo;

IV - elaborar e planejar a execução do Plano de Ação do 
Núcleo Cultural, consolidando a integração com os demais 
Núcleos;

V - coordenar a equipe do Núcleo de Ação Cultural e de-
mais profissionais de cultura que atuem no CEU;

VI - fazer a interlocução direta com o Gestor do CEU, a 
Diretoria Regional de Educação, a Supervisão de Cultura da 
Subprefeitura, as Secretarias Municipais de Cultura e de Edu-
cação e o Comitê Intersecretarial de Gestão Compartilhada, 
participando de reuniões, planejamentos e formações pertinen-
tes ao projeto;

VII - incentivar e promover a prática e a fruição de ativida-
des artístico-culturais perante estudantes, professores e demais 
profissionais do CEU, bem como as unidades educacionais e 
acadêmicas do território;

VIII - definir as linhas gerais de atuação artístico-cultural 
em conformidade com as características do território, bem como 
supervisionar o planejamento, a organização, a promoção e 
avaliação de todas as atividades desenvolvidas pelo Núcleo de 
Ação Cultural do CEU;

IX - incentivar e promover a prática e a fruição, permitindo 
o acesso dos frequentadores do território a múltiplas formas e 
bens culturais que compõem a programação do CEU;

X - organizar o processo de inscrições nos cursos do CEU, 
garantindo a formação das turmas, proporcionalidade e acesso 
aos diferentes públicos;

XI - conhecer e apoiar os Projetos Político-Pedagógicos das 
unidades educacionais e acadêmicas e os planos de ação dos 
demais núcleos do CEU;

XII - participar e assessorar o Gestor no processo de ela-
boração do Projeto Político-Educacional do CEU, zelando pela 
articulação e integração entre os três núcleos, de forma a asse-
gurar a unicidade e a organicidade das ações;

XIII - participar da execução, acompanhamento e avaliação 
do Projeto Político-Educacional do CEU, juntamente com os de-
mais coordenadores de núcleos e equipamentos do CEU;

XIV - assessorar e cooperar com o Gestor e com o Coorde-
nador de Ação Educacional na elaboração, acompanhamento e 
avaliação dos Projetos Integradores e Estruturantes;

XV - acompanhar o planejamento, execução e difusão das 
experiências culturais inovadoras desenvolvidas no CEU, bem 
como apreciar as experiências culturais do seu território e da 
cidade para integrá-las às ações culturais do CEU;

XVI - coordenar as atividades de articulação e de integra-
ção com a comunidade local e com os equipamentos culturais 
existentes, bem como fomentar a rede de produção cultural do 
território, envolvendo agentes, grupos e coletivos culturais;

I - assistir ao Coordenador de Ação Educacional, apoiando-
-o e assessorando-o em suas funções;

II - participar do processo de planejamento, execução, 
acompanhamento e avaliação do Projeto Político-Educacional 
do CEU;

III - responsabilizar-se, de forma prioritária, pela elabo-
ração, coordenação e execução dos Projetos Integradores e 
Estruturantes e do Plano de Ação Educacional;

IV - executar as atividades envolvidas na elaboração, coor-
denação e execução dos projetos, especialmente:

a) discutir e estabelecer as prioridades, objetivos e metas 
dos projetos que ficarão sob sua responsabilidade;

b) planejar e executar os projetos de forma democrática, 
cooperativa e participativa;

c) prever os recursos humanos, financeiros e materiais 
necessários para seu desenvolvimento, colaborando, no que 
couber, para sua obtenção e mobilização;

d) coordenar e apoiar a execução dos projetos, avaliando 
permanentemente seus resultados;

V - substituir, quando indicado, o Coordenador de Ação 
Educacional em seus afastamentos e impedimentos legais, res-
peitada a legislação em vigor para o seu provimento;

VI - assessorar a coordenação e acompanhamento das ati-
vidades de formação dos quadros funcionais do CEU;

VII - organizar e disponibilizar o espaço (salas, teatro e 
“foyer”) para a comunidade;

VIII - articular ações culturais, esportivas, políticas e/ou 
sociais entre a comunidade e o CEU.

Capítulo IV
Do Núcleo de Ação Cultural
Seção I
Da Composição
Art. 80. O Núcleo de Ação Cultural é integrado por:
I - Coordenador de Ação Cultural;
II - Coordenadores de Projetos Culturais;
III – Coordenador de Projetos Culturais da Biblioteca;
IV - Analista de Informações, Cultura e Desporto – Biblio-

teca.
Parágrafo único. Poderão integrar o Núcleo de Ação Cul-

tural outros profissionais, tais como colaboradores, produtores 
culturais e artísticos, oficineiros, artistas, arte-educadores ou 
profissionais de núcleos, unidades, espaços ou equipamentos 
do CEU, de escolas da região ou de qualquer outra instituição 
pública, privada ou da sociedade civil, formalmente destacado 
ou designado pelas instituições parceiras perante a Secretaria 
Municipal de Educação para atuar em projetos do Núcleo de 
Ação Cultural do CEU.

Art. 81. O Núcleo de Ação Cultural será gerido por um Co-
ordenador de Ação Cultural subordinado ao Gestor.

Art. 82. Os Coordenadores de Projetos Culturais, Analistas e 
outros colaboradores e profissionais do Núcleo subordinam-se 
ao Coordenador de Ação Cultural e devem articular os projetos 
com o Coordenador de Ação Educacional.

Seção II
Das Atribuições e Competências
Subseção I
Do Coordenador de Ação Cultural
Art. 83. São competências e atribuições do Coordenador do 

Núcleo de Ação Cultural, dentre outras que lhe forem cometidas 
pelo Gestor do CEU, respeitadas as diretrizes do Comitê Inter-
secretarial de Gestão Compartilhada, as orientações técnicas 

c) atualizar o registro dos dados nos sistemas gerenciais in-
formatizados da Prefeitura, observados os prazos estabelecidos;

II - participar de comissões, colegiados, conselhos e reuni-
ões em geral, secretariando ou atuando como membro;

III - efetuar o cadastramento de fornecedores, prestadores 
de serviços, funcionários, estudantes e demais frequentadores;

IV - realizar atendimento ao público em geral no Núcleo de 
Apoio Administrativo e na Biblioteca;

V - operar microcomputador, aparelhos de som, projetores 
e outros aparelhos tecnológicos e de apoio a apresentações;

VI - efetuar operações e registros financeiros na rede 
bancária;

VII - colaborar na realização de aquisições de materiais e 
contratação de serviços;

VIII - manter atualizado o arquivo de textos legais e demais 
expedientes de interesse do CEU;

IX - colaborar na realização de inspeções, registro e levan-
tamento de dados;

X - conferir e registrar o recebimento, efetuando o cadas-
tramento de bens de caráter permanente quando atribuído 
pelo gestor, acompanhar e organizar o inventário e controle 
do patrimônio;

XI - protocolar e autuar processos administrativos funcio-
nais e de pagamento;

XII - colaborar na construção e implementação das normas 
de convivência, em conjunto com a equipe gestora do CEU e em 
colaboração com o Conselho Gestor;

XIII - dar atendimento aos frequentadores dos projetos 
do CEU;

XIV - participar da construção e implementação do Projeto 
Político-Educacional do CEU;

XV - auxiliar nas ações e instrumentos de comunicação e 
divulgação do CEU;

XVI - assessorar o Gestor na administração e acompa-
nhamento da vida funcional dos servidores lotados no CEU, 
bem como acompanhar e executar o controle da frequência e 
remuneração do pessoal, incluindo a consulta aos responsáveis 
dos respectivos núcleos, unidades, espaços ou equipamentos, 
quando atribuído pelo gestor, respondendo em conjunto sobre 
esses encaminhamentos;

XVII - exercer outras atribuições que lhes forem cometidas 
pelo Gestor do CEU, de acordo com a legislação em vigor.

§ 1º Os AGPPs e ATEs poderão trabalhar em todos os es-
paços, núcleos e equipamentos da gestão do CEU, a critério do 
Gestor e respeitada a legislação vigente.

§ 2º Os ATEs, quando necessário e orientado pelo Gestor do 
CEU, acompanharão as crianças, adolescentes e frequentadores 
dos projetos dos CEUs às suas residências.

Capítulo III
Do Núcleo de Ação Educacional
Seção I
Da Composição
Art. 76. O Núcleo de Ação Educacional é integrado por:
I - Coordenador de Ação Educacional;
II - Coordenadores de Projetos Educacionais.
§ 1º Podem integrar o Núcleo de Ação Educacional outros 

colaboradores ou profissionais, estagiários, voluntários, ou 
oficineiros, advindos de universidades públicas ou privadas, 
outras Secretarias, ONGs ou da sociedade civil, formalmente 
destacados ou designados pelas instituições parceiras perante 
a Secretaria Municipal de Educação para atuar em Projetos 
Integradores e Estruturantes do Centro Educacional Unificado.

§ 2º O Coordenador de Ação Educacional é o coordenador 
geral do Núcleo de Ação Educacional e está subordinado ao 
Gestor de CEU.

§ 3º Os Coordenadores de Projetos Educacionais e outros 
colaboradores e profissionais do Núcleo subordinam-se ao 
Coordenador de Ação Educacional.

Art. 77. Os Coordenadores referidos nos incisos I e II do ar-
tigo 76 deste Regimento, que compõem o Núcleo de Ação Edu-
cacional, deverão pertencer à carreira do Magistério Municipal.

Seção II
Das Atribuições e Competências
Subseção I
Do Coordenador de Ação Educacional
Art. 78. São competências e atribuições do Coordenador de 

Ação Educacional, dentre outras que lhe forem cometidas pelo 
Gestor do CEU, ouvidos a Diretoria Regional de Educação e o 
Comitê de Intersecretarial de Gestão Compartilhada:

I - assessorar diretamente o Gestor de CEU para que todas 
as ações e projetos, espaços e equipamentos do CEU sejam 
intencionalmente educacionais;

II - coordenar, em conjunto com o Gestor, o processo de 
elaboração do Projeto Político-Educacional do CEU, zelando 
pela articulação entre os três núcleos e as unidades educacio-
nais do CEU, de forma a assegurar a unicidade e a organicidade 
das ações;

III - coordenar a elaboração, acompanhamento e avaliação 
dos Projetos Integradores e Estruturantes do CEU, previstos nes-
te Regimento, apoiando e assessorando o Gestor e o Colegiado 
de Integração nesse processo;

IV - elaborar e planejar a execução do Plano de Ação do 
Núcleo Educacional, consolidando a integração dos Projetos 
Político-Pedagógicos e dos Planos de Trabalho oriundos das 
Unidades Educacionais do CEU;

V - acompanhar o processo de elaboração dos Projetos 
Político-Pedagógicos das Unidades Educacionais, dos Núcleos e 
dos equipamentos do CEU;

VI - participar da execução, acompanhamento e avaliação 
do Projeto Político-Educacional, juntamente com os demais Co-
ordenadores de Núcleos, as Unidades Educacionais, as Unidades 
Acadêmicas e equipamentos do CEU;

VII - coordenar e acompanhar as atividades de formação 
dos quadros funcionais do CEU;

VIII - acompanhar o planejamento, execução e difusão das 
experiências educacionais inovadoras desenvolvidas no CEU, 
bem como apreciar as experiências educacionais de outras 
escolas ou instituições do território para integrá-las ao Projeto 
Político-Educacional do CEU, numa perspectiva de rede;

IX - estabelecer relações do CEU com as demais escolas 
que compõe sua Diretoria Regional de Educação e território;

X - coordenar as atividades de articulação e de integração 
com a comunidade local e com os equipamentos públicos do 
território;

XI - apreciar e viabilizar a execução de propostas de es-
tágio, pesquisa e de monitoria de estudantes de ensino fun-
damental, médio, graduação e pós-graduação, de sua área de 
atuação, em atividade no CEU, respeitada a legislação vigente;

XII - apreciar e viabilizar a execução das propostas de 
pesquisa e projetos desenvolvidas por instituições de ensino 
superior, institutos de pesquisa, entidades governamentais e 
organizações da sociedade civil, observada a legislação vigente;

XIII - substituir o Gestor, em seus afastamentos e impe-
dimentos legais, respeitada a legislação em vigor para o seu 
provimento;

XIV - participar das reuniões do Conselho Gestor do CEU, 
sem direito a voto, caso não seja membro eleito;

XV - compor o Colegiado de Integração do CEU.
Parágrafo único. As funções do Coordenador de Ação Edu-

cacional, em nenhuma hipótese, sobrepõem-se hierarquicamen-
te às funções dos Coordenadores dos demais Núcleos, ou Polos 
Acadêmicos, às atribuições do Diretor de Escola ou Coordena-
dor Pedagógico das Unidades Educacionais, bem como as das 
instituições auxiliares.

Subseção II
Dos Coordenadores de Projetos Educacionais
Art. 79. São competências e atribuições dos Coordena-

dores de Projetos Educacionais, dentre outras que lhes forem 
cometidas pelo Gestor de CEU e pelo Coordenador de Ação 
Educacional:

IV - coordenar o processo de planejamento, a elaboração 
dos programas e projetos de ação integrada e a decorrente 
programação de atividades do CEU, promovendo o desenvolvi-
mento integral do território;

V - acompanhar e avaliar a implementação dos programas, 
projetos e a programação do CEU;

VI - acompanhar a organização, utilização e administração 
de recursos humanos, físicos, financeiros e materiais do CEU, 
respeitadas as disposições do Conselho Gestor e as especifici-
dades de cada recurso;

VII - coordenar as ações e os serviços de suporte adminis-
trativo do CEU, incluindo, dentre outros:

a) o gerenciamento e o controle dos recursos humanos e 
financeiros do CEU;

b) o acompanhamento da execução dos contratos de 
infraestrutura e manutenção do CEU, entre outros necessários;

c) o fornecimento de dados, informações e outros indica-
dores aos órgãos centrais, respondendo por sua fidedignidade 
e atualização;

d) a comunicação, às autoridades competentes, dos casos 
de doenças infectocontagiosas e outras irregularidades graves 
ocorridas no âmbito do CEU;

e) o controle, manutenção e preservação das dependências 
e bens patrimoniais existentes no CEU, com a adoção de medi-
das que estimulem a participação da comunidade, informando 
aos órgãos competentes as necessidades de reparos, reformas 
e ampliações;

f) o gerenciamento da documentação referente a termos de 
contratos ou convênios/parcerias do CEU;

g) a movimentação de numerários e operações bancárias, 
respeitados os limites definidos pela legislação específica;

h) o encaminhamento, ao Conselho Gestor, da prestação 
de contas sobre aplicação dos recursos financeiros, conforme 
legislação vigente;

i) a interação com a direção e as coordenações dos di-
versos núcleos, espaços e equipamentos existentes no CEU, 
visando garantir seus princípios e objetivos;

j) a organização, com os Coordenadores dos Núcleos de 
Ação Educacional, Cultural e Núcleo de Esportes, Lazer e Re-
creação, do horário de trabalho do pessoal em exercício no 
CEU, de acordo com as normas previstas neste Regimento e 
legislação pertinente, ouvidos os interessados;

k) a garantia de circulação e acesso a todas as informações 
relativas às atividades programadas no CEU, de interesse da 
comunidade e do conjunto de servidores, educandos, público 
interno e externo;

l) a administração e acompanhamento da vida funcional 
dos servidores lotados ou em exercício na estrutura hierárquica 
da gestão do CEU, bem como o controle de sua frequência, 
respondendo pelas folhas de frequência mensal e para fins de 
remuneração do pessoal, mediante os registros realizados pelos 
responsáveis de cada Núcleo, a partir de documentação por 
eles fornecidas;

m) a apuração de irregularidades de que venha a tomar 
conhecimento no âmbito do CEU, respeitada a área de compe-
tência de cada unidade educacional/equipamento, comunicando 
e prestando informações às autoridades competentes;

n) o encaminhamento de recursos, processos, petições, 
representações, ofícios e respostas dirigidos a qualquer auto-
ridade ou instâncias superiores, remetendo-os, devidamente 
informados, a quem de direito, observados os prazos legais;

o) a delegação de atribuições, quando necessária, respeita-
da à legislação em vigor;

p) a proposição de ações visando à formação permanente 
dos profissionais em exercício, garantindo momentos de for-
mação integrada entre os núcleos e as unidades educacionais;

q) a proposição de substituições nos cargos de coordena-
ção, observadas as normas estabelecidas para impedimentos 
legais, quando necessário;

r) a avaliação e proposição de substituições nos cargos em 
comissão, em parceria com o Diretor Regional de Educação, 
ouvido o Comitê Intersecretarial de Gestão Compartilhada;

s) a participação, integração e fomento à Rede de Proteção 
Social;

t) a garantia e a organização das reuniões mensais realiza-
das com a equipe da gestão;

u) a garantia da implementação do Conselho Gestor, Co-
legiado de Integração e todas as Assembleias previstas neste 
Regimento;

v) as atividades de articulação e de integração com a co-
munidade local e com os equipamentos públicos do território e 
a participação no governo local.

Capítulo II
Do Núcleo de Apoio Administrativo
Art. 73. O Núcleo de Apoio Administrativo, coordenado pelo 

Gestor do CEU, é responsável pelas funções administrativas e 
organizacionais do CEU.

Seção I
Dos Assistentes Técnicos I
Art. 74. São competências e atribuições dos Assistentes 

Técnicos I, dentre outras funções que lhes forem atribuídas pelo 
Gestor de CEU:

I - executar atividades de gerenciamento dos recursos 
financeiros disponibilizados ao CEU, registrando as compras e 
realizando a correspondente prestação de contas, respeitadas 
as disposições legais e as orientações do Gestor;

II - supervisionar a execução dos contratos de prestação 
de serviços;

III - acompanhar e coordenar os serviços de manutenção, 
limpeza, vigilância e outros de suporte administrativo;

IV - auxiliar na organização do funcionamento do CEU, 
atendendo à comunidade local, informando, orientando e agili-
zando os encaminhamentos necessários;

V - participar de comissões, colegiados, conselhos e reuni-
ões em geral, secretariando ou atuando como membro;

VI - auxiliar nas ações e instrumentos de comunicação e 
divulgação do CEU;

VII - acompanhar e organizar o inventário e controle do 
patrimônio, quando atribuído pelo Gestor;

VIII - assessorar o Gestor de CEU na administração e 
acompanhamento da vida funcional dos servidores lotados na 
estrutura hierárquica do CEU Gestão, acompanhar e executar 
o controle da frequência e remuneração do pessoal, incluindo 
a consulta aos responsáveis dos respectivos núcleos, unidades, 
espaços ou equipamentos, quando atribuído pelo Gestor, res-
pondendo em conjunto sobre esses encaminhamentos;

IX - participar da construção e implementação do Projeto 
Político-Educacional do CEU;

X - executar as demais atribuições que lhe forem delegadas 
pelo Gestor de CEU, respeitada a legislação vigente.

Seção II
Dos Assistentes de Gestão de Políticas Públicas – 

AGPPs
e Auxiliares Técnicos de Educação – ATEs
Art. 75. São competências e atribuições dos Assistentes de 

Gestão de Políticas Públicas e dos Auxiliares Técnicos de Edu-
cação, além das previstas, respectivamente, na Lei nº 13.748, 
de 16 de janeiro de 2004, e no Decreto nº 54.453, de 10 de 
outubro de 2013:

I - executar atividades de natureza técnica e administrativa 
relacionadas à gestão do CEU, com uso das Tecnologias de 
Informação e Comunicação – TICs e apoio de softwares da 
Prefeitura do Município de São Paulo, em especial:

a) elaborar ou digitar ordens de serviço, ofícios, memo-
randos, boletins, relatórios, declarações, formulários, tabelas e 
outros documentos em geral;

b) receber, classificar, arquivar, instruir e encaminhar do-
cumentos ou expedientes de funcionários e de frequentadores, 
garantindo sua atualização;
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XVII - apreciar e viabilizar a execução de propostas de está-
gio e de monitoria de estudantes de graduação, de sua área de 
atuação, em atividades no CEU, respeitada a legislação vigente;

XVIII - apreciar e viabilizar a execução de propostas de pes-
quisa e projeto cultural desenvolvidas por instituições de ensino 
superior, institutos de pesquisa, entidades governamentais e 
organizações da sociedade civil, respeitada a legislação vigente;

XIX - assegurar o acesso e fomentar a apropriação coletiva 
dos bens culturais socialmente construídos, potencializando a 
produção cultural com vistas à construção da identidade local;

XX - manter e disponibilizar informações referentes à sua 
área de atuação, enquanto instrumento de apoio às atividades 
de planejamento;

XXI - participar dos espaços de decisão orçamentária, for-
necendo subsídios para a discussão das demandas do Núcleo e 
a execução de contratos e de serviços pertinentes às atividades 
culturais;

XXII - zelar pela guarda, organização e conservação dos 
equipamentos que lhe forem confiados;

XXIII - participar das reuniões do Conselho Gestor do CEU, 
sem direito a voto caso não seja membro eleito;

XXIV - compor o Colegiado de Integração;
XXV - administrar a execução de serviços pertinentes às 

atividades culturais;
XXVI - organizar e atribuir as atividades dos Coordenadores 

de Projetos do Núcleo.
Subseção II
Dos Coordenadores de Projetos Culturais
Art. 84. São competências e atribuições dos Coordenadores 

de Projetos Culturais, dentre outras que lhes forem cometidas 
pelo Coordenador do Núcleo de Ação Cultural e pelo Gestor:

I - participar do processo de planejamento, execução, 
acompanhamento e avaliação do Projeto Político-Educacional 
do CEU;

II - responsabilizar-se, de forma prioritária, pela elaboração, 
coordenação e execução dos Projetos Integradores e Estrutu-
rantes e do Plano de Ação Cultural;

III - propor, elaborar, organizar, acompanhar, implementar 
e avaliar as atividades de formação e de difusão artístico-cul-
turais para os estudantes do CEU e das unidades educacionais 
do entorno;

IV - manter a interlocução e canais de comunicação com o 
público do CEU e representantes da sociedade civil, incentivan-
do a participação na elaboração de propostas artístico-culturais 
relevantes aos processos educacionais dentro e fora do CEU;

V - analisar e acompanhar as propostas artístico-culturais 
encaminhadas ao CEU;

VI - participar do processo de planejamento, execução, 
acompanhamento e avaliação do Núcleo e de seu Plano de 
Ação Cultural;

VII - assistir ao Coordenador do Núcleo de Ação Cultural, 
apoiando-o e assessorando-o em suas funções;

VIII - acompanhar o desenvolvimento de projetos sob sua 
responsabilidade, mantendo informações atualizadas e disponí-
veis, quando solicitadas;

IX - propor, elaborar, organizar, implementar e avaliar 
atividades interdisciplinares em conjunto com os membros da 
comunidade escolar;

X - elaborar a programação de difusão e formação, fomen-
tando a visibilidade do trabalho dos artistas locais e garantindo 
a diversidade de linguagens;

XI - supervisionar os serviços técnico-operacionais e de 
manutenção e montagem específicos de cada atividade;

XII - organizar a utilização dos espaços, equipamentos, 
mobiliário e materiais para a plena execução da programação 
de atividades culturais;

XIII - executar as atividades envolvidas na elaboração, 
coordenação e realização dos projetos e programações culturais 
do CEU, no que se refere:

a) ao planejamento e execução dos projetos de forma 
democrática, cooperativa e participativa;

b) à manutenção e atualização, com o apoio do Núcleo 
Administrativo, do cadastro de frequentadores das atividades 
culturais do CEU;

c) à coordenação e apoio à execução dos projetos, avalian-
do permanentemente seus resultados;

XIV - elaborar o mapeamento artístico (artistas, grupos de 
teatro, produtores de cinema, dança, música, ONGs, organiza-
ções de bairro, capoeira, etc.);

XV - organizar e disponibilizar o espaço (salas, teatro e 
“foyer”) para a comunidade;

XVI - articular ações culturais, políticas e/ou sociais entre a 
comunidade e o CEU;

XVII – controlar a bilheteria para garantir a quantificação 
do público nas atividades culturais realizadas nos CEUs.

Subseção III
Do Coordenador de Projetos Culturais da Biblioteca
Art. 85. Compete ao Coordenador de Projetos Culturais 

da Biblioteca, dedicado especialmente ao desenvolvimento 
das atividades típicas de coordenação da Biblioteca do Núcleo 
de Ação Cultural, dentre outras atribuições que lhe forem co-
metidas pelo Coordenador do Núcleo de Ação Cultural e pelo 
Gestor de CEU:

I - propor, elaborar, organizar, implementar e avaliar as ati-
vidades de formação e de difusão nas áreas de leitura, literatu-
ra e atividades interdisciplinares, em conjunto com os membros 
da comunidade escolar;

II - elaborar o planejamento e execução dos projetos da 
biblioteca, de forma democrática, cooperativa e participativa;

III - promover o trabalho cooperativo com as salas de 
leitura ou espaços de leitura das unidades educacionais e com 
outras bibliotecas;

IV - analisar, implementar e acompanhar as propostas de 
letramento, leitura, literatura, memória e informação encami-
nhadas ao CEU;

V - avaliar permanentemente os resultados dos programas 
e projetos da biblioteca;

VI - administrar, planejar, organizar, controlar e avaliar os 
serviços técnicos e especializados da biblioteca, garantindo 
espaço para acolhimento e processamento do livro;

VII - orientar e supervisionar a manutenção, preservação, 
recuperação e atualização dos diferentes tipos de acervo;

VIII - responsabilizar-se, de forma prioritária, pela elabo-
ração, coordenação, execução e integração dos projetos de 
leitura, literatura e informação, dentre outros relacionados ao 
Núcleo e da UniCEU/UAB, quando houver;

IX - participar do processo de planejamento, execução, 
acompanhamento e avaliação do Projeto Político-Educacional 
do CEU e da UniCEU/UAB, quando houver;

X - planejar os recursos humanos, financeiros e materiais 
necessários ao desenvolvimento dos projetos e programas, 
colaborando, no que couber, para sua obtenção e mobilização;

XI - administrar e supervisionar os serviços técnicos dos 
funcionários da biblioteca, responsabilizando-se pela escala de 
plantões, folha de presença, organização das folgas, escala de 
férias dos bibliotecários e demais servidores da biblioteca;

XII - manter canais de comunicação com o público do CEU, 
incentivando a participação na elaboração de propostas rele-
vantes dos processos educacionais;

XIII - assistir ao Coordenador do Núcleo de Ação Cultural, 
apoiando-o e assessorando-o em suas funções;

XIV - acompanhar o desenvolvimento de projetos sob sua 
responsabilidade, mantendo informações atualizadas e disponí-
veis, quando solicitadas;

XV - garantir o trabalho cooperativo com as outras biblio-
tecas e integrar projetos do Sistema Municipal de Bibliotecas 
Públicas da Secretaria Municipal de Cultura;

XVI - apoiar o Coordenador de Ação Cultural na eventual 
necessidade de indicação de seu substituto na coordenação 
da biblioteca durante seus impedimentos legais, respeitada a 
legislação em vigor para o seu provimento.

Subseção IV
Dos Analistas de Informação, Cultura e Desporto - 

Biblioteca
Art. 86. Compete ao Analista de Informação, Cultura e Des-

porto – Biblioteca, na função de Bibliotecário dos CEUs, dentre 
outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Coordenador 
de Projetos da Biblioteca, Coordenador de Ação Cultural e 
Gestor de CEU, respeitadas as peculiaridades de sua atuação no 
CEU/UniCEU e as orientações técnicas da Secretaria Municipal 
de Cultura:

I - participar da construção do Projeto Político-Educacional 
do CEU, Projetos Integradores e Estruturantes e Plano de Ação 
do Núcleo de Ação Cultural;

II - participar do processo de planejamento, execução, 
acompanhamento e avaliação dos projetos da biblioteca vincu-
lando-os ao Plano de Ação do Núcleo de Ação Cultural;

III - executar serviços de classificação e catalogação de 
manuscritos e de livros raros e preciosos, de mapotecas, de 
publicações oficiais e seriadas, de bibliografia e referência, do 
CEU e da UniCEU/UAB;

IV - organizar e executar serviços técnicos concernentes 
à área;

V - tratar e desenvolver tecnicamente recursos informa-
cionais;

VI - disseminar informações com o objetivo de facilitar o 
acesso à geração do conhecimento;

VII - desenvolver estudos, pesquisas e ações educativas;
VIII - realizar difusão cultural;
IX – participar do planejamento e da organização do espa-

ço da biblioteca, de acordo com os princípios da bibliotecono-
mia, harmonizados as características das bibliotecas dos CEUs.

§ 1º Os Analistas de Informação, Cultura e Desporto – Bi-
blioteca, na função de Bibliotecários lotados nos CEUs, onde 
existam polos da UniCEU/UAB, serão responsáveis por organi-
zar, executar e controlar, dentro do banco de dados unificado, 
o plano de empréstimo do acervo da UniCEU/UAB, assegurando 
atendimento nos horários de funcionamento do Polo.

§ 2º A vida funcional dos Analistas de Informação, Cultura 
e Desporto – Biblioteca, na função de Bibliotecários lotados nos 
CEUs, obedece à legislação pertinente, respeitadas as peculiari-
dades de atuação nos CEUs e no Núcleo de Ação Cultural, do 
qual a Biblioteca-CEU é parte integrante.

Capítulo V
Do Núcleo de Esportes, Lazer e Recreação
Seção I
Da Composição
Art. 87. O Núcleo de Esportes e Lazer e Recreação será 

integrado por:
I - Coordenador de Esporte e Lazer;
II - Coordenadores de Projetos do Núcleo de Esportes e 

Lazer e Recreação;
III - Analistas de Informação, Cultura e Desporto - Educação 

Física.
Parágrafo único. Poderão integrar o Núcleo de Esportes, 

Lazer e Recreação outros profissionais, tais como colaboradores, 
voluntários, esportistas, ou profissionais de Núcleos, unidades, 
espaços ou equipamentos do CEU, de escolas da região ou de 
qualquer outra instituição pública, privada ou da sociedade 
civil, formalmente destacado ou designado para atuar em proje-
tos do Núcleo de Esportes, Lazer e Recreação do CEU.

Art. 88. O Núcleo de Esportes, Lazer e Recreação será 
gerido por um Coordenador de Esporte e Lazer subordinado ao 
Gestor de CEU.

Art. 89. Os Coordenadores de Projetos de Esportes, Lazer e 
Recreação, Analistas de Informação, Cultura e Desporto - Educa-
ção Física e outros que integrarem o Núcleo subordinam-se ao 
Coordenador de Esporte e Lazer.

Parágrafo único. As disposições deste Regimento aplicam-
-se, no que couber, aos Técnicos de Educação Física.

Seção II
Das Atribuições e Competências
Subseção I
Do Coordenador de Esporte e Lazer
Art. 90. São competências e atribuições do Coordenador 

de Esporte e Lazer, dentre outras que lhe forem cometidas pelo 
Gestor de CEU, respeitadas as diretrizes do Comitê Intersecre-
tarial de Gestão Compartilhada e as orientações técnicas da 
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Recreação:

I - coordenar o funcionamento geral do Núcleo de Esportes, 
Lazer e Recreação, definindo as linhas gerais de atuação para 
as atividades físicas, esportivas, de lazer e recreação;

II - participar do processo de elaboração do Projeto Políti-
co-Educacional do CEU, zelando pela articulação entre os três 
núcleos e as unidades educacionais do CEU, de forma a assegu-
rar a unicidade e a organicidade das ações;

III - participar da elaboração, acompanhamento e avaliação 
dos Projetos Integradores e Estruturantes do CEU, previstos nes-
te regimento, apoiando e assessorando o Gestor e o Colegiado 
de Integração nesse processo;

IV - elaborar e planejar a execução do Plano de Ação do 
Núcleo de Esportes, Lazer e Recreação, consolidando a integra-
ção com os demais núcleos;

V - coordenar a equipe do Núcleo e demais profissionais de 
esportes, lazer e recreação que atuem no CEU;

VI - fazer a interlocução direta com o Gestor de CEU, a 
Diretoria Regional de Educação, o Supervisor de Esportes da 
Subprefeitura, as secretarias Municipais de Educação e de 
Esportes, Lazer e Recreação e com o Comitê Intersecretarial de 
Gestão Compartilhada, participando de reuniões, planejamen-
tos e formações pertinentes ao projeto;

VII - incentivar e promover a prática e a fruição de ativida-
des físicas, esportivas, de lazer e recreação perante estudantes, 
professores e demais profissionais do CEU, bem como as unida-
des escolares e acadêmicas do território;

VIII - definir as linhas gerais de atuação nas áreas de 
atividade física, esportiva, de lazer e recreação, de acordo com 
as características do território, bem como supervisionar o pla-
nejamento, a organização, a promoção e avaliação de todas as 
atividades desenvolvidas no Núcleo de Ação de Esportes, Lazer 
e Recreação do CEU;

IX - organizar o processo de inscrições nos cursos em 
atividades físicas e esportivas, de lazer e recreação do CEU, 
garantindo a formação das turmas, proporcionalidade e acesso 
aos diferentes públicos;

X - conhecer e apoiar os Projetos Político-Pedagógicos das 
Unidades Educacionais e Unidades Acadêmicas e os Planos de 
Ação dos demais Núcleos do CEU;

XI - participar e assessorar o Gestor no processo de ela-
boração do Projeto Político-Educacional do CEU, zelando pela 
articulação e integração entre os três Núcleos, de forma a 
assegurar a unicidade e a organicidade das ações;

XII - participar da execução, acompanhamento e avaliação 
do Projeto Político-Educacional do CEU juntamente com os 
demais Coordenadores de Núcleos e equipamentos do CEU;

XIII - assessorar e cooperar com o Gestor de CEU e com o 
Coordenador de Ação Educacional na elaboração, acompanha-
mento e avaliação dos Projetos Integradores e Estruturantes;

XIV - acompanhar o planejamento, a execução e a difusão 
das experiências inovadoras nas áreas de atividade física, de 
esportes, lazer e recreação desenvolvidas no CEU, bem como 
apreciar as experiências dessas áreas do território e da cidade 
para integrá-las às ações do CEU;

XV - coordenar as atividades de articulação e de integração 
com a comunidade local e com os equipamentos esportivos, 
físicos, de lazer e recreação existentes, bem como fomentar a 
rede de produção de cultura nas áreas de atividade física e de 
esporte do território, envolvendo esportistas, agentes, grupos 
e coletivos;

XVI - apreciar e viabilizar a execução de propostas de está-
gio e de monitoria de estudantes de graduação, de sua área de 
atuação, em atividades no CEU, respeitada a legislação vigente;

XVII - apreciar e viabilizar a execução de propostas de pes-
quisa e projeto nas áreas de atividade física, de esportes, lazer e 
recreação desenvolvidas por instituições de ensino superior, ins-
titutos de pesquisa, entidades governamentais e organizações 
da sociedade civil, respeitada a legislação vigente;

XVIII - assegurar o acesso e fomentar a apropriação cole-
tiva dos bens culturais socialmente construídos nas áreas de 
atividade física, de esportes, lazer e recreação, potencializando 
a produção com vistas à construção da identidade local;

XIX - manter e disponibilizar informações referentes à sua 
área de atuação, enquanto instrumento de apoio às atividades 
de planejamento;

XX - participar dos espaços de decisão orçamentária, for-
necendo subsídios para a discussão das demandas do Núcleo 
e a execução de contratos e de serviços pertinentes às suas 
atividades;

XXI - zelar pela guarda, organização e conservação dos 
materiais esportivos que lhe forem confiados;

XXII - participar das reuniões do Conselho Gestor do CEU, 
sem direito a voto caso não seja membro eleito;

XXIII - compor o Colegiado de Integração;
XXIV - administrar a execução de serviços pertinentes às 

atividades do Núcleo;
XXV - organizar e atribuir as atividades dos Coordenadores 

de Projetos, Analistas de Informação, Cultura e Desporto – Edu-
cação Física do Núcleo e demais profissionais da área.

Subseção II
Dos Coordenadores de Projetos do Núcleo de Esportes, 

Lazer e Recreação
Art. 91. Compete aos Coordenadores de Projetos do Núcleo 

de Esportes, Lazer e Recreação, dentre outras atribuições que 
lhe forem cometidas pelo Coordenador do Núcleo de Esporte e 
Lazer e Gestor de CEU:

I - participar do processo de planejamento, execução, 
acompanhamento e avaliação do Projeto Político-Educacional 
do CEU;

II - responsabilizar-se, de forma prioritária, pela elabo-
ração, coordenação e execução dos Projetos Integradores e 
Estruturantes e do Plano de Ação do Núcleo de Esportes, Lazer 
e Recreação;

III - propor, elaborar, organizar, acompanhar, implementar e 
avaliar as atividades de formação e de difusão nas áreas de ati-
vidade física, de esportes, lazer e recreação para os estudantes 
do CEU e das unidades educacionais do entorno;

IV - assistir ao Coordenador do Núcleo de Esportes, Lazer 
e Recreação, apoiando-o e assessorando-o em suas funções;

V - manter a interlocução e canais de comunicação com 
o público do CEU e representantes da sociedade civil, incenti-
vando a participação na elaboração de propostas nas áreas de 
atividade física, de esportes, lazer e recreação relevantes aos 
processos educacionais dentro e fora do CEU;

VI - acompanhar o desenvolvimento de projetos sob sua 
responsabilidade, mantendo informações atualizadas e disponí-
veis, quando solicitadas;

VII - analisar e acompanhar as propostas de desenvolvi-
mento de atividades nas áreas de atividade física, de esportes, 
lazer e recreação encaminhadas ao CEU;

VIII - supervisionar e acompanhar os serviços técnico-
-operacionais e de manutenção e montagem específicos de 
cada atividade;

IX - organizar a utilização dos espaços, equipamentos, 
mobiliário e materiais para a plena execução da programação 
de atividades do Núcleo;

X - elaborar a programação de difusão e formação, fomen-
tando a visibilidade das ações nas áreas de atividades físicas, 
de esportes, lazer e recreação, garantindo a diversidade de 
linguagens;

XI - executar as atividades envolvidas na elaboração, 
coordenação e execução dos projetos e programações do CEU, 
no que se refere:

a) ao planejamento e execução dos projetos, de forma 
democrática, cooperativa e participativa;

b) à manutenção e atualização, com o apoio do Núcleo 
Administrativo, do cadastro de frequentadores das atividades 
esportivas do CEU;

c) à coordenação e apoio à execução dos projetos, avalian-
do permanentemente seus resultados;

XII - acompanhar integralmente as atividades esportivas, 
físicas e de lazer que envolvam grande público;

XIII - organizar e disponibilizar o espaço (salas, teatro e 
foyer) para a comunidade;

XIV - articular ações culturais/esportivas, políticas e sociais 
entre a comunidade e o CEU.

Subseção III
Dos Analistas de Informação, Cultura e Desporto – Educa-

ção Física
Art. 92. São atribuições dos Analistas em Informações 

Técnicas, Culturais e Desportivas – Educação Física, dentre 
outras que lhes forem cometidas pelo Gestor e/ou pelos Coor-
denadores do Núcleo de Ação de Esportes, Lazer e Recreação, 
respeitada a legislação em vigor:

I - executar as atribuições do cargo, bem como desenvolver 
as relações de trabalho, com responsabilidade social, ética 
e qualidade, mantendo conduta condizente com as normas 
vigentes no serviço público, atendendo à comunidade em suas 
necessidades e respeitando as características socioculturais do 
território;

II - planejar, desenvolver, coordenar, promover, implemen-
tar e avaliar programas e projetos políticos-pedagógicos nos 
equipamentos de esporte, lazer e educação da instituição, 
envolvendo atividades físicas, esportivas, educativas e de lazer 
para a comunidade em geral;

III - planejar e executar, em conjunto com coordenadores 
e pares, inclusive de outros núcleos, unidades educacionais, 
espaços e equipamentos, uma programação ampla, abrangendo 
todos os dias e horários de funcionamento do CEU;

IV - realizar treinamentos especializados, participar de 
equipes multidisciplinares e interdisciplinares e elaborar infor-
mes técnicos, científicos e pedagógicos, nas áreas de atividades 
físicas e do desporto;

V - realizar planejamento específico de continuidade das 
atividades esportivas, físicas e de lazer na impossibilidade de 
uso da piscina, compatível com as faixas etárias e modalidades;

VI - planejar, desenvolver e promover atividades de aprecia-
ção, no mínimo anualmente, do processo de aprendizagem das 
turmas, por meio de mostras, festivais, torneios, campeonatos, 
aulas abertas, entre outros;

VII - oferecer atividades aos educandos participantes de 
programas que envolvam a educação em tempo integral, 
articulando-os à grade de atividades elaboradas, com acesso 
prioritário, mas não exclusivo, respeitado o número de pratican-
tes por atividade;

VIII - desenvolver programas voltados à promoção de ati-
vidades físicas, esportivas e de lazer, garantindo o atendimento, 
nas atividades fixas, para todas as faixas etárias, gêneros e 
modalidades;

IX - buscar o contínuo aperfeiçoamento para o desempe-
nho das atividades, inclusive pela promoção, acesso e condições 
de participação em eventos e atividades de ações formativas 
promovidas pela Prefeitura, entidades sindicais ou instituições 
parceiras, autorizadas pela Secretaria Municipal de Educação;

X – elaborar relatórios bimestrais sobre o desenvolvimento 
das turmas como subsidio para reflexão e revisão das práticas, 
de acordo com as necessidades de acompanhamento e atendi-
mento, otimizando o uso de espaços, readequação de turmas 
e recursos;

XI - registrar e manter atualizada a frequência diária das 
turmas sob sua regência;

XII - participar das reuniões e encontros, conforme o Calen-
dário de Atividades do CEU;

XIII - oferecer atividades esportivas, físicas e de lazer regu-
lares, organizadas em turmas fixas e de acordo com a demanda 
do território, analisada a partir de levantamento realizado pela 
Equipe Gestora, com embasamento em consultas à comunidade 
e aprovação pelo Conselho Gestor do CEU;

XIV – mapear os materiais e espaços necessários para a 
realização do Programa Recreio nas Férias, em conjunto com 
o Coordenador do Núcleo de Esportes, Lazer e Recreação, 
supervisionando e coordenando sua utilização nas respectivas 
atividades, além de oferecer aos inscritos clínicas preestabele-
cidas na sua grade esportiva, com acompanhamento realizado 
pelos oficineiros/monitores, integrando a grade de atividades.

Capitulo VI
Do Trabalho Integrado dos Núcleos
Art. 93. Os Coordenadores de Ação Educacional, de Ação 

Cultural e de Esportes e Lazer são corresponsáveis pela unici-
dade das ações do CEU e devem garantir reuniões ordinárias 
conjuntas, quinzenais e sempre que necessário, para efetivação 
dos Projetos Integradores e Estruturantes.

Art. 94. A programação do CEU será elaborada conjun-
tamente por todos os segmentos do CEU, assegurando-se 
diferentes formatos de divulgação, de maneira a alcançar toda 
a população do território.

Parágrafo único. O trabalho de divulgação externa das ati-
vidades e ações do CEU será realizado por comissão composta 
por representantes dos núcleos.

TÍTULO V
Das Relações Intersecretariais e do Comitê de Gestão 

Compartilhada
Art. 95. Os CEUs são equipamentos educacionais do Mu-

nicípio de São Paulo destinados a atender aos estudantes das 
unidades educacionais da Rede Municipal de Ensino e das uni-
dades acadêmicas, assim como o público em geral do território, 
para o desenvolvimento de ações articuladas e harmônicas de 
natureza educacional, social, cultural, de esportes, lazer, recrea-
ção e tecnológicas.

Art. 96. A Secretaria Municipal de Educação, a Diretoria 
Regional de Educação, o Gestor de CEU e seus colegiados 
considerarão as proposições das demais Secretarias Municipais 
envolvidas, de acordo com as respectivas áreas de atuação, 
especialmente quanto a decisões relativas à:

I - definição de perfil de cargos;
II - formação permanente dos profissionais;
III - orientação técnico-operacional;
IV - definição da programação de atividades e uso dos 

espaços.
TÍTULO VI
Da Comunidade
Art. 97. O público atendido pelo CEU compreende, priorita-

riamente, a população de seu território.
Capítulo I
Dos Direitos
Art. 98. Os direitos da comunidade do CEU decorrem dos 

direitos e garantias fundamentais constantes da Constituição 
Federal, da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 
(Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), da Lei Federal 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), da Lei Orgânica do Município de São Paulo, da 
Lei Federal nº 10.741, de 1 de outubro de 2003 (Estatuto do 
Idoso), da Lei Federal nº 11.345, de 14 de abril de 1993 (Lei de 
Acessibilidade), da Lei Federal nº 10.098, de 19 de dezembro de 
2000 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), bem como das Leis 
Federais nº 10.639, de 9 de janeiro de 2003, e nº 11.645, de 10 
de março de 2008 (História e Cultura Africana, Afro-Brasileira e 
Indígena), com as respectivas alterações.

Art. 99. Aos estudantes e frequentadores dos CEUs, fica 
assegurada ampla liberdade de expressão e organização, res-
peitadas as decisões dos órgãos de participação democrática e 
a legislação vigente.

Art. 100. São direitos da comunidade:
I - concorrer e atuar nas instâncias de participação demo-

cráticas do CEU, conforme as diretrizes próprias de cada uma 
delas;

II - ter acesso aos critérios de inscrição nas atividades pro-
gramadas pelo CEU, incluindo eventuais listas de espera;

III - ter assegurada reserva de vagas de atendimento prio-
ritário a crianças em situação de vulnerabilidade social, em 
articulação à Rede de Proteção Social do território.

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no inciso III do 
“caput” deste artigo as matrículas de estudantes nas unidades 
educacionais do CEU, cujos critérios serão definidos em portaria 
específica pelo Secretário Municipal de Educação para todas as 
unidades educacionais da Rede Municipal de Ensino.

Art. 101. Os estudantes das unidades educacionais do CEU 
e do entorno, bem como os frequentadores da comunidade, 
terão direito de participar da elaboração, acompanhamento e 
avaliação do Projeto Político-Educacional do CEU, por meio de 
suas instâncias de participação democrática, incluindo a propo-
sição de normas disciplinares, de convivência e de acesso e uso 
de seus equipamentos e espaços.

Capítulo II
Dos Deveres
Art. 102. Os deveres dos estudantes e dos frequentadores 

decorrem dos objetivos do CEU e da preservação dos direitos 
do conjunto da comunidade.

Art. 103. São deveres da comunidade do CEU:
I - conhecer, fazer conhecer e cumprir as normas estabele-

cidas neste Regimento;
II - contribuir, em sua esfera de atuação, com a elaboração, 

realização e avaliação do Projeto Político-Educacional do CEU;
III - comparecer pontualmente e colaborar com as ati-

vidades que lhes forem afetas, empenhando-se na sua boa 
execução;

IV - comunicar a desistência de qualquer atividade para 
a qual estiver inscrito, com a devida antecedência, de modo a 
permitir a redistribuição da vaga;

V - cooperar e zelar para a boa conservação das instalações 
dos equipamentos e materiais, concorrendo, também, para as 
boas condições de asseio das dependências do CEU;

VI - não portar material que represente perigo para a saú-
de, segurança e integridade física, sua ou de outrem.

Parágrafo único. O descumprimento dos deveres referidos 
neste artigo acarretará a adoção das medidas educativas 
estabelecidas pelo Conselho Gestor, previstas em Regimento 
Interno, se houver, respeitada a legislação vigente.

TÍTULO VII
Da Dinâmica Organizacional
Capítulo I
Do Processo de Planejamento e Elaboração do Projeto
Político-Educacional do CEU
Art. 104. São participantes do processo de planejamento e 

elaboração do Projeto Politico Educacional do CEU, respeitados 
os equipamentos componentes de cada CEU:

I - Núcleo de Ação Educacional;
II - Núcleo de Ação Cultural;
III - Núcleo de Esportes, Lazer e Recreação;
IV - Núcleo de Apoio Administrativo;
V - Centro de Educação Infantil - CEI;
VI - Escola Municipal de Educação Infantil - EMEI;
VII – Centro Municipal de Educação Infantil – CEMEI;
VIII - Escola Municipal de Ensino Fundamental - EMEF;
IX - Biblioteca;
X - Telecentro;
XI - Cozinha Experimental/Padaria Comunitária;
XII – Polo de Apoio Presencial da UniCEU/UAB;
XIII - Outras instituições/equipamentos que compuserem 

o CEU.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
terça-feira, 29 de novembro de 2016 às 02:24:47.
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DECRETO Nº 57.483, DE 28 DE NOVEMBRO 
DE 2016

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 7.644.801,00 de acordo com a Lei nº 
16.334/15.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 16.334/15, de 30 de 
dezembro de 2015, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Fundação Theatro Municipal de São Paulo,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 7.644.801,00 

(sete milhões e seiscentos e quarenta e quatro mil e oitocentos 
e um reais), suplementar à seguinte dotação do orçamento 
vigente:

CODIGO  NOME  VALOR

85.10.13.392.3001.6432  Ações de difusão cultural do Theatro Municipal e da
Praça das Artes

  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  7.644.801,00
      7.644.801,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:

CODIGO  NOME  VALOR

22.10.27.813.3015.1109  Reforma e Ampliação do Autódromo de Interlagos
  44905100.02  Obras e Instalações  7.644.801,00
      7.644.801,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
assinatura.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 28 de 
novembro de 2016, 463º da Fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
LUIS FELIPE VIDAL ARELLANO, Secretário Municipal de 

Finanças e Desenvolvimento Econômico - Substituto
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 28 de 

novembro de 2016.

 PORTARIAS
 PORTARIA 435, DE 28 DE NOVEMBRO DE 

2016
FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Designar a senhora TEREZA BEATRIZ RIBEIRO HERLING, 

RF 627.065.4, para, no período de 29 de novembro a 3 de 
dezembro de 2016, substituir o senhor FERNANDO DE MELLO 
FRANCO, RF 807.185.3, no cargo de Secretário Municipal, Ref. 
SM, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, em 
virtude de seu afastamento para empreender viagem à Cidade 
do México – México, com a finalidade de participar do Evento 
de Divulgação do Prêmio da Competição Mayors Challenge.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 28 de 
novembro de 2016, 463º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito

PORTARIA 436, DE 28 DE NOVEMBRO DE 
2016

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 4.200.000,00 

(quatro milhões e duzentos mil reais), suplementar às seguintes 
dotações do orçamento vigente:

CODIGO  NOME  VALOR

28.13.04.122.3004.6820  Servidores Comissionados em Outras Entidades
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  2.600.000,00
84.10.10.302.3003.4121  Servidores Comissionados no Hospital Serv. Público

Municipal - HSPM
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  1.600.000,00
      4.200.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:

CODIGO  NOME  VALOR

17.10.04.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  4.200.000,00
      4.200.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
assinatura.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 28 de 
novembro de 2016, 463º da Fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
LUIS FELIPE VIDAL ARELLANO, Secretário Municipal de 

Finanças e Desenvolvimento Econômico - Substituto
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 28 de 

novembro de 2016.

DECRETO Nº 57.481, DE 28 DE NOVEMBRO 
DE 2016

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 100.000,00 de acordo com a Lei nº 
16.334/15.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 16.334/15, de 30 de 
dezembro de 2015, e visando possibilitar despesas de pessoal,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 100.000,00 

(cem mil reais), suplementar à seguinte dotação do orçamento 
vigente:

CODIGO  NOME  VALOR

02.10.10.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901300.00  Obrigações Patronais  100.000,00
      100.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:

CODIGO  NOME  VALOR

02.10.10.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31911300.00  Obrigações Patronais  100.000,00
      100.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 28 de 
novembro de 2016, 463º da Fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
LUIS FELIPE VIDAL ARELLANO, Secretário Municipal de 

Finanças e Desenvolvimento Econômico - Substituto
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 28 de 

novembro de 2016.

DECRETO Nº 57.482, DE 28 DE NOVEMBRO 
DE 2016

Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 
160.974.922,39 de acordo com a Lei nº 
16.334/15.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 16.334/15, de 30 
de dezembro de 2015, e visando possibilitar despesas inerentes 
às atividades das Secretarias, Encargos Gerais do Município e 
dos Fundos,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

160.974.922,39 (cento e sessenta milhões e novecentos e 
setenta e quatro mil e novecentos e vinte e dois reais e trinta 
e nove centavos), suplementar às seguintes dotações do orça-
mento vigente:

CODIGO  NOME  VALOR

16.13.12.365.3010.2825  Operação e Manutenção de CEIs e Creches da rede
conveniada e outras modalidades de parcerias

  33509200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  10.862,76
20.10.26.453.3009.4701  Compensações tarifárias do sistema de ônibus
  33904100.00  Contribuições  150.000.000,00
28.17.09.331.3004.6825  Contribuição Formação Patrimônio Servidor Público -

PASEP
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  160.000,00
37.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33904900.00  Auxílio-Transporte  661,05
37.30.16.451.3002.3357  Urbanização de Favelas
  44903900.08  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.424.500,00
37.50.16.451.3002.3357  Urbanização de Favelas
  44903900.08  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  445.099,48
84.10.10.131.3024.8052  Publicações de Interesse do Município
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  7.500.000,00
98.22.26.453.3009.3378  Implantação e Requalificação de Corredores
  44909200.08  Despesas de Exercícios Anteriores  1.433.799,10
      160.974.922,39

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:

CODIGO  NOME  VALOR

11.20.24.131.3024.8052  Publicações de Interesse do Município
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  7.500.000,00
16.13.12.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903000.00  Material de Consumo  10.862,76
22.10.17.451.3008.5013  Intervenções de controle de cheias em bacias de

córregos
  44905100.02  Obras e Instalações  150.000.000,00
28.17.28.843.0000.0004  Serviço da Dívida Pública Interna
  32902100.00  Juros sobre a Dívida por Contrato  160.000,00
37.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  661,05
37.20.15.451.3022.1241  Desenvolvimento de Estudos, Projetos e Instrumentos de

Políticas Urbanas
  44903900.08  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.869.599,48
98.22.26.453.3009.3378  Implantação e Requalificação de Corredores
  44905100.08  Obras e Instalações  1.433.799,10
      160.974.922,39

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 28 de 
novembro de 2016, 463º da Fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
LUIS FELIPE VIDAL ARELLANO, Secretário Municipal de 

Finanças e Desenvolvimento Econômico - Substituto
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 28 de 

novembro de 2016.

Seção II
Do Acesso e Circulação no CEU
Art. 110. O acesso e a circulação no CEU serão regula-

mentados por normas discutidas nas instâncias colegiadas 
de participação democrática do CEU, respeitadas as diretrizes 
estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educação, pelas Se-
cretarias Municipais de Cultura e de Esportes, Lazer e Recreação 
e pelo Comitê Intersecretarial de Gestão Compartilhada.

Capítulo IV
Da Democratização da Informação
Art. 111. O CEU deverá divulgar amplamente as normas 

estabelecidas neste Regimento, o seu respectivo Projeto Polí-
tico-Educacional e demais planos de trabalho, programações, 
eventos, resultados de avaliações e das decisões colegiadas.

Art. 112. O CEU deverá criar canais para encaminhamento 
das demandas da comunidade, dos seus frequentadores, presta-
dores de serviços e parceiros, organizando o seu recebimento.

Art. 113. A inclusão digital, a cultura virtual e os recursos 
tecnológicos disponíveis no CEU poderão constituir-se instru-
mentos para efetivar a democratização da comunicação e das 
informações.

Capítulo V
Do Acompanhamento e da Avaliação do Projeto Polí-

tico-Educacional do CEU
Art. 114. O acompanhamento e a avaliação do Projeto 

Político-Educacional do CEU serão realizados pela Assembleia 
Geral, Conselho Gestor e Colegiado de Integração em caráter 
permanente.

Art. 115. O acompanhamento e a avaliação referidos no 
artigo 114 deste Regimento terão como pressupostos básicos:

I - a reorientação das ações desenvolvidas no ano em cur-
so, adotando como referência o Plano de Metas Institucional do 
CEU e da Diretoria Regional de Educação, as Diretrizes e Ações 
da Secretaria Municipal de Educação e do Comitê Intersecreta-
rial de Gestão Compartilhada;

II - a avaliação de desempenho;
III - a avaliação institucional.
Art. 116. Os Projetos Integradores e Estruturantes serão 

avaliados em função dos objetivos específicos estabelecidos 
para o CEU pelo Conselho Gestor e pela Assembleia Geral.

TÍTULO VIII
Das Disposições Gerais e Transitórias
Art. 117. A escala de trabalho aos sábados, domingos e 

feriados ficarão a cargo da Gestão, ouvidos os Coordenadores 
de cada Núcleo envolvido.

Art. 118. O horário de trabalho dos funcionários da Gestão 
dos CEUs poderá sofrer alterações, conforme as necessidades e 
demandas de trabalho, adequando-se aos projetos, programa-
ções e ações dos CEUs.

Art. 119. Os casos omissos ou excepcionais serão resolvi-
dos pelo Diretor Regional de Educação, ouvidos, se necessário, a 
Secretaria Municipal de Educação e o Comitê Intersecretarial de 
Gestão Compartilhada.

Art. 120. Este Regimento entrará em vigor na data de sua 
publicação.

DECRETO Nº 57.479, DE 28 DE NOVEMBRO 
DE 2016

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 1.320.622,87 de acordo com a Lei nº 
16.334/15.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 16.334/15, de 30 de 
dezembro de 2015, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades das Secretarias,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 1.320.622,87 

(um milhão e trezentos e vinte mil e seiscentos e vinte e dois 
reais e oitenta e sete centavos), suplementar às seguintes dota-
ções do orçamento vigente:

CODIGO  NOME  VALOR

12.10.15.122.3019.2337  Fomento Comércio e Desenvolvimento Econômico e Social
de Áreas Públicas

  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  205.670,20
16.18.12.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  63.428,54
17.10.04.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31909600.00  Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado  10.000,00
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  84.217,25
17.10.04.126.3024.2171 Manutenção de Sistemas de Informação e Comunicação
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 20.155,85
37.30.15.451.3009.5100 Intervenções no Sistema Viário
 44909200.08 Despesas de Exercícios Anteriores 930.516,22
37.30.16.451.3002.3357 Urbanização de Favelas
 44909200.08 Despesas de Exercícios Anteriores 1.171,82
40.10.04.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33909300.00 Indenizações e Restituições 150,00
79.10.14.422.3018.4329 Reestruturação dos Centros de Cidadania da Mulher
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 5.312,99

  1.320.622,87

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:

CODIGO  NOME  VALOR

12.10.15.122.3019.2337  Fomento Comércio e Desenvolvimento Econômico e Social
de Áreas Públicas

  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  177.694,00
12.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33603900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  26.190,52
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  1.785,68
16.18.12.122.3010.2824 Ações e materiais de apoio Didático-Pedagógico 
  Educacional
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 63.428,54
17.10.04.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 114.373,10
37.30.15.451.3009.5100 Intervenções no Sistema Viário
 44903900.08 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 931.688,04
40.10.04.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 150,00
79.10.14.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903000.00 Material de Consumo 5.312,99

  1.320.622,87

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 28 de 
novembro de 2016, 463º da Fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
LUIS FELIPE VIDAL ARELLANO, Secretário Municipal de 

Finanças e Desenvolvimento Econômico - Substituto
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 28 de 

novembro de 2016.

DECRETO Nº 57.480, DE 28 DE NOVEMBRO 
DE 2016

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 4.200.000,00 de acordo com a Lei nº 
16.334/15.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 16.334/15, de 30 de 
dezembro de 2015, e visando possibilitar despesas de pessoal,

Parágrafo único. Devem ainda participar do processo de 
planejamento e elaboração a que se refere o “caput” deste 
artigo representantes da comunidade interna e externa do 
CEU, incluindo pessoas das diferentes unidades educacionais, 
espaços e núcleos, bem como os membros do Conselho Gestor 
do CEU, de modo a assegurar a construção de um projeto de 
educação popular inclusiva e cidadã, na consolidação de uma 
Cidade Educadora.

Art. 105. Entende-se por planejamento o processo dialó-
gico, participativo e contínuo de ação-reflexão-ação em todas 
as instâncias de decisão das diferentes unidades educacionais, 
espaços e núcleos do CEU, consistindo, minimamente, na defi-
nição das prioridades, das estratégias de atuação, dos recursos 
humanos, físicos, financeiros e materiais, do cronograma de 
execução e dos indicadores de avaliação.

Art. 106. São considerados fundamentos e princípios do 
processo de planejamento do CEU:

I – a garantia dos direitos constitucionais de acesso aos 
bens e serviços socialmente produzidos, à educação, cultura, 
atividade física, esporte, lazer, recreação e tecnologias;

II – o fortalecimento de uma política pública regionalizada, 
no contexto da descentralização da gestão municipal, articula-
da nos vários setores da Administração Pública e da sociedade 
civil, no atendimento às necessidades dos bebês, crianças, ado-
lescentes, jovens, adultos e idosos da localidade;

III – a constituição e fortalecimento de uma rede de pro-
teção social, de educação permanente e de desenvolvimento 
sustentável, articulando o Poder Público e as organizações da 
sociedade civil;

IV – a oferta de educação integral com qualidade social, 
pressupondo a conjugação de diferentes espaços de aprendi-
zagem, de gestão democrática e de planejamento dialógico e 
participativo;

V – a constituição de polo de desenvolvimento humano e 
social da comunidade na qual está inserido.

Capítulo II
Do Projeto Político-Educacional do CEU, dos Projetos 

Integradores
Estruturantes e dos Planos de Ação dos Núcleos
Art. 107. Constitui o Projeto Político-Educacional do CEU 

o conjunto de princípios, diretrizes, metas, objetivos, propostas 
de ação e projetos integradores e estruturantes, que organiza, 
complementa, sistematiza e consolida o processo de planeja-
mento dos projetos de ação dos Núcleos de Ação Educacional 
e Cultural e Núcleo de Esportes, Lazer e Recreação do CEU 
integrado aos Projetos Politico-Pedagógicos das Unidades Edu-
cacionais e aos Planos de Trabalho dos demais equipamentos e 
espaços do CEU.

§ 1º Entende-se por Projeto Integrador e Estruturante, nos 
termos deste Regimento, a forma de organização de atividades 
com duração finita e preestabelecida, que envolva, simultane-
amente, equipes e recursos de mais de um núcleo ou unidade 
educacional do CEU, com objetivos diretamente identificados 
com seus princípios, objetivos, estratégias, função social ou 
finalidade em torno das quais estrutura-se a própria atividade 
do CEU.

§ 2º Os Projetos Integradores e Estruturantes são con-
traponto de articulação e integração horizontal às atividades 
rotineiramente desenvolvidas, de forma especializada, pelos 
núcleos e unidades educacionais do CEU.

§ 3º O desenvolvimento de Projetos Integradores e Estrutu-
rantes será permanente e a coordenação do processo realizada 
pelo Coordenador do Núcleo de Ação Educacional em coopera-
ção com os demais núcleos e unidades educacionais do CEU, 
em consonância com a política educacional do Município e o 
Projeto Político-Educacional do CEU.

§ 4º O Projeto Político-Educacional do CEU deverá estabe-
lecer diretrizes, objetivos, metas, propostas de ação de curto, 
médio e longo prazo e, finalmente, os Projetos Integradores e 
Estruturantes mediante os quais se pretende alcançá-los.

§ 5º O Projeto Político-Educacional do CEU deverá ser 
elaborado de acordo com os princípios das políticas públicas 
municipais, as diretrizes estabelecidas pela Secretaria Municipal 
de Educação, pelas Secretarias Municipais de Cultura e de 
Esportes, Lazer e Recreação e pelo Comitê Intersecretarial de 
Gestão Compartilhada, com prioridades indicadas em Assem-
bleia Geral e aprovadas pelo Conselho, adotando-se, como 
referência, o seguinte fluxo:

I - elaboração dos Projetos Integradores e Estruturantes 
do CEU;

II - elaboração dos Projetos Político-Pedagógicos das Uni-
dades Educacionais, dos Planos de Ação dos Núcleos e dos Pla-
nos de Trabalho dos demais equipamentos e espaços do CEU;

III - elaboração do Projeto Político-Educacional do CEU, 
considerando a avaliação do ano anterior, o estudo da realidade 
local, suas demandas, desejos, características e necessidades, 
bem como a avaliação e proposição das instâncias de participa-
ção democrática e coletiva;

IV - aprovação do Projeto Político-Educacional do CEU pelo 
Conselho Gestor e Supervisor Escolar;

V - homologação do Projeto Político-Educacional do CEU 
pelo Diretor Regional de Educação.

Art. 108. O Projeto Político-Educacional do CEU, os Projetos 
Integradores e Estruturantes e os Projetos de Ação dos Núcleos 
serão organizados e consolidados a partir da seguinte estrutura 
básica de referência, com as devidas adequações:

I - identificação do CEU, núcleos, unidades educacionais 
e equipes;

II - princípios e diretrizes gerais;
III - objetivos, metas e indicadores de avaliação;
IV - histórico, diagnóstico e justificativa;
V - recursos humanos envolvidos;
VI - descrição ou indicação da forma de articulação com os 

Projetos Integradores e Estruturantes do CEU;
VII - recursos físicos, materiais e financeiros necessários;
VIII - cronograma de atividades de curto, médio e longo 

prazos;
IX - quadro da programação de atividades do CEU ou do 

núcleo.
Capítulo III
Do Funcionamento do CEU
Seção I
Do Horário de Funcionamento
Art. 109. O CEU funcionará todos os dias, de segunda a 

sexta-feira, das 7h00 às 22h00, aos sábados e domingos, das 
8h00 às 20h00, nos feriados, pontos facultativos e dias defini-
dos como de suspensão de atividades das unidades educacio-
nais, das 8h00 às 18h00.

§ 1º Nas unidades educacionais que mantêm o atendimen-
to à Educação de Jovens e Adultos – EJA e/ou UniCEU/UAB, o 
horário de funcionamento do CEU estender-se-á até às 23h00.

§ 2º Os CEUs pertencentes ao Circuito de Spcine de Cine-
ma manterão os teatros abertos até o final da última sessão, 
ampliando, sempre que necessário, os horários definidos no 
“caput” deste artigo.

§ 3º Aos sábados, domingos, feriados, períodos de férias 
e recessos escolares, os usuários e visitantes poderão usufruir 
mais amplamente dos equipamentos e espaços para atividades 
culturais, esportivas e de lazer, observados os horários preesta-
belecidos pelos órgãos da Gestão.

§ 4º O CEU suspenderá seu funcionamento no dia 1º de 
janeiro, bem como nos dias 24, 25 e 31 de dezembro, além 
de outros dias determinados pela Secretaria Municipal de 
Educação, destinados à dedetização, desratização, desinse-
tização e/ou limpeza da caixa d’água do equipamento, na 
forma a ser estabelecida em portaria do Secretário Munici-
pal de Educação.
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